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RESUMO 

Esta  auditoria teve como objetivo  acompanhar  mensalmente  por  amostra a fiscalização,
execução, liquidação e pagamento dos contratos administrativos atestando a veracidade
entre o objeto executado e valor pago conforme as regras contratuais e avaliando a forma
de fiscalização contratual.

No planejamento da auditoria ficou definido que  seria analisado os três maiores contratos
vigentes, considerando os valores originais acrescidos dos aditivos e apostilamentos. O tipo
de procedimento de controle aplicado foi  Análise  Documental  e recálculo das  medições
mensais.

Através de um controle qualitativo e quantitativo, foi analisada a amostra composta pelos
contratos 54/2018 (44ª medição), 48/2018 (49ª medição) e 10/2020 (29ª mediação). O valor
envolvido  no  processo  de  auditoria  refere-se  às  medições  supramencionadas,  que
representam, respectivamente, R$ 607.638,01, R$ 256.014,32 e R$ 188.760,31.

O benefício  financeiro  desta  Auditoria  é  no valor  de R$  R$  8.218.941,58 (oito  milhões,
duzentos e dezoito mil, novecentos e quarenta e um reais e cinquenta e oito centavos),
referente aos valores a serem ressarcidos que constam pendentes.

A  equipe  de  auditoria  diagnosticou  deficiências  nos  procedimentos  de  fiscalização  e
pagamentos da execução contratual,  principalmente quanto a ausência comprobatória de
efetiva fiscalização, pagamento referente a itens não previsto no contrato e pagamento em
montante superior ao devido, materializando-se nos seguintes achados:

• Dos Achados de Auditoria referentes ao Contrato 54/2018:
◦ Ausência comprobatória de efetiva fiscalização da execução do contrato;
◦ Ausência  comprobatória  de  efetiva  fiscalização  quanto  ao  cumprimento  pela

contratada de suas obrigações trabalhistas;
◦ Pagamento indevido referente a itens inexistentes na planilha de custo contratual;
◦ Pagamento  indevido  resultante  de  controle  inadequado  de  horas-máquina

trabalhadas do caminhão-pipa;
◦ Pagamento indevido referente a locação de Caminhão Coletor/Compactador;
◦ Ausência de controle adequado quanto aos limites quantitativos fixados a cada

item do contrato.

• Dos Achados referentes ao contrato 48/2018:
◦ Ausência comprobatória de efetiva fiscalização da execução do contrato;
◦ Ausência  comprobatória  de  efetiva  fiscalização  quanto  ao  cumprimento  pela

contratada de suas obrigações trabalhistas.

• Dos Achados referentes ao contrato 10/2020:
◦ Ausência comprobatória de efetiva fiscalização da execução do contrato;
◦ Ausência  comprobatória  de  efetiva  fiscalização  quanto  ao  cumprimento  pela

contratada de suas obrigações trabalhistas;
◦ Pagamento  realizado  mediante  controle  inadequado  da  execução  dos  itens

contratuais.

A partir dos resultados encontrados, a equipe de auditoria produziu este relatório e propôs
recomendações de melhorias para a regularidade dos procedimentos, além da abertura de
Tomadas de Contras Especial para apuração de possíveis danos ao Erário.
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1 INTRODUÇÃO

Esta auditoria de acompanhamento foi autorizada pelo Plano Anual de Fiscalização – PAFI
2022,  confeccionado  pela  Controladoria-Geral  do  Município,  aprovado  pelo  Decreto  nº
26.784 de 12 de abril  de 2022 e alterado pelo Decreto 27.172 de 27 de julho de 2022,
buscando atender  a Ação nº  26,  que  objetiva  acompanhar  mensalmente por  amostra  a
fiscalização, execução, liquidação e pagamento dos contratos administrativos atestando a
veracidade  entre  o  objeto  executado  e  valor  pago  conforme  as  regras  contratuais  e
avaliando a forma de fiscalização contratual.

Escopo dos trabalhos:

Realizar acompanhamento mensal por amostragem a fiscalização, execução, liquidação e
pagamento dos contratos administrativos atestando a veracidade entre o objeto executado e
valor pago conforme as regras contratuais e avaliando a forma de fiscalização contratual. 

Diante  dos  inúmeros  contratos  vigente  no  Sanear,  foram  selecionados  os  três  maiores
contratos,  considerando os valores originais acrescidos dos aditivos e apostilamentos. O
contrato analisados foram:

• Contrato 54/2018 – Apoio a Operação do Sistema de Resíduos Sólidos;

• Contrato 48/2018 – Execução de Obras de Manutenção de Vias Pavimentadas;

• Contrato 10/2020 – Serviços De Poda, Roçada e Manutenção Arbórea.

Estratégia Metodológica:

Os  trabalhos  foram  realizados  em  conformidade  com  as  Normas  de  Auditoria
Governamental (NAG’s) e Manual de Auditoria Interna do Município de Colatina (Decreto
22.893/2019).

Para análise dos contratos foi solicitado ao setor de compras as medições contratuais mais
recentes, sendo encaminhadas e analisadas por essa equipe de auditoria as seguintes:

• Contrato 54/2018 – 44ª medição – maio 2022;

• Contrato 48/2018 – 49ª medição – julho 2022;

• Contrato 10/2020 – 29ª medição – agosto 2022.

A obtenção dos resultados foi feita por meio dos seguintes procedimentos:

I – solicitação de informações aos fiscais dos contratos através de ofícios e e-mails;

II – análise ao sistema de compras;

III – análise dos processos de pagamentos dos contratos;

III – análise das solicitações de pagamento das empresas contratadas.
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As restrições impostas aos exames materializaram-se pelo descumprimento dos prazos e
ausência de envio de algumas informações solicitadas aos Fiscais dos Contratos, resultando
com  que  a  equipe  de  auditoria  reiterasse  as  solicitações  e/ou  providenciasse  outros
métodos de auditoria para continuidade dos trabalhos dentro do prazo estabelecido para
auditoria.

Benefícios estimados da auditoria:

Caso sejam adotadas as recomendações propostas neste relatório, os benefícios estimados
da auditoria serão: 

• Como  benefício  qualitativo:   Fiscalização  contratual  devidamente  documentada;
Pagamento  somente  por  produtos/serviços  que  foram  efetivamente
fornecidos/prestados; Salvaguarda para defesa contra possíveis ações judiciais que
objetivam  responsabilizar  subsidiariamente  o  Município  de  Colatina  por  débitos
trabalhistas  das  empresas  contratadas;  Otimização da  execução  contratual,
atendendo aos princípios da economicidade, eficiência, eficácia e efetividade; Evitar
despesas sem respaldo contratual;  Identificação de consumo de itens contratuais
superiores  ao  estimado  para  o  mês  de  referência,  possibilitando  a  tomada  de
providência de forma a evitar consumo superior ao contratado, e ainda possibilitar
identificar as causas desse consumo elevado.

• Como benefício  quantitativo:   Considerando  os  achados  referentes  a  pagamentos
indevidos, estima-se, um desconto de R$ 1.774,99 na próxima medição do contrato
10/2020;  a  recuperação  de  recursos  públicos  no  montante  de  R$  6.128.056,44,
mediante  instauração  de  Tomadas  de  Contatas  Especial  referente  ao  contrato
54/2018; e a prevenção de dano ao erário, considerando a continuidade da execução
do contrato 54/2018, no montante de R$ 2.089.110,15. Pelo exposto, estima-se como
beneficio quantitativo o montante de R$ 8.218.941,58.

Deliberação e razões da fiscalização

Tratam os presentes autos de auditoria em cumprimento a Ação 26/2022 do Plano Anual de
Fiscalização do Município de Colatina (PAFI-2022), no intuito de acompanhar a fiscalização,
execução, liquidação e pagamento dos contratos administrativos do SANEAR, atestando a
veracidade  entre  o  objeto  executado  e  valor  pago  conforme  as  regras  contratuais  e
avaliando a forma de fiscalização contratual.

Objetivo e questões

Acompanhar mensalmente por amostra a fiscalização, execução, liquidação e pagamento
dos contratos administrativos atestando a veracidade entre o objeto executado e valor pago
conforme as regras contratuais e avaliando a forma de fiscalização contratual. Para cumprir
o objetivo proposto, foram definidas as seguintes questões: 

• Foi especialmente designado pela Administração representante para realização da tarefa
de fiscalização da execução do contrato?

• Em relação à execução e fiscalização dos contratos administrativos houve uma regular e
efetiva fiscalização e acompanhamento por parte dos setores ou servidores responsáveis,
bem como estão devidamente documentadas?
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• Existe atesto do Fiscal do Contrato no processo de liquidação das despesas?

• Há informações/documentos/contratos que evidenciam o cumprimento das obrigações
assumidas pela empresa junto aos empregados (pagamento de salários, vale-transporte,
auxilio alimentação, deposito de FGTS, recolhimento da contribuição previdenciária)?

• É realizada a verificação da regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária anteriormente
a cada pagamento?

• O  valor  autorizado  para  o  pagamento  está  de  acordo  com  os  apontamentos  da
fiscalização e com o valor contratado mensalmente?

2 ACHADOS DA AUDITORIA

Esta  seção  apresenta  uma  visão  consolidada  das  medidas  e  ausência  de  medidas
detectadas durante o trabalho da equipe de auditoria.  É considerada irregularidade aquele
achado que representa violação as exigências legais, e por isso sua correção deve ser alvo
de determinação do Chefe do Poder Executivo e do responsável pela Unidade Central de
Controle Interno sob pena de responsabilidade solidária, após tomado ciência (art. 74, §1°
CF, art. 76,§1° TCEES, art. 44 LC 621/2012 e art. 87, §1° LOM). 

Nos termos do artigo 74, § 1°, c/c artigo 75, ambos da Constituição Federal, bem como do
artigo 76, § 1°, da Constituição Estadual e do artigo 88 da Lei Complementar Estadual n°
32/1993,  o  responsável  pelo  Controle  Interno,  ao  tomar  conhecimento  de  qualquer
irregularidade ou ilegalidade, dela dará ciência imediata ao Tribunal de Contas do Estado do
Espírito Santo, sob pena de responsabilidade solidária.

É  considerada  ausência  de  boa  prática  o  achado  que  não  viola  exigências  legais  mas
verifica-se a necessidade de adequação para alcançar a eficiência, eficácia e efetividade de
forma a afastar restrição a direitos dos cidadãos e/ou evitar desperdício de dinheiro público
causando dano ao erário. Nesses casos recomenda-se a adoção de boas práticas, após a
ciência,  sob pena da ação ou omissão configurar improbidade administrativa passível de
responsabilização.

2.1 Dos Achados de Auditoria referentes ao Contrato 54/2018

2.1.1 Ausência comprobatória de efetiva fiscalização da execução do contrato

A Lei de Licitações e contratos, Lei 8.666/1993, estabelece em seu artigo 67, que:

Art.  67.  A execução do  contrato  deverá  ser  acompanhada  e  fiscalizada  por  um
representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação
de  terceiros  para  assisti-lo  e  subsidiá-lo  de  informações  pertinentes  a  essa
atribuição.

§1º  O  representante  da  Administração  anotará  em  registro  próprio  todas  as
ocorrências  relacionadas  com  a  execução  do  contrato,  determinando  o  que  for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

§2º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante
deverão  ser  solicitadas  a  seus  superiores  em  tempo  hábil  para  a  adoção  das
medidas convenientes.
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Em análise ao processo de liquidação de maio de 2022, verificou-se que, embora o Fiscal
do Contrato apresente um relatório de acompanhamento, o mesmo atesta a regularidade
dos serviços prestados com base em controle realizado pelos “coordenadores de campo”,
entretanto, não constam nos autos quais são os documentos destes setores/servidores que
confirmem a regularidade dos serviços, vejamos:

Fonte: Processo 455/2017 – Página 5209 – Liquidação de despesa referente ao Contrato 54/2018.

Isto posto, foi realizado o seguinte questionamento ao Fiscal do Contrato 54/2018, mediante
Ofício 179/2022/CGM-AUD:

• É  realizado  efetivo  acompanhamento  da  execução  do  contrato  54/2018,  sendo
realizado  inclusive  registros,  anotações ou notificações a  empresa  contratada,  de
forma  a  verificar  regularidade  ou  irregularidade  da  execução  contratual?  Caso
positivo, favor encaminhar essas informações/relatórios de acompanhamento.

Resposta: Sim. É realizado o efetivo acompanhamento da execução do contrato, por
equipe, em conjunto, conforme informações dos diretores anteriores que geriam esse
contrato, sendo que como não houve nenhuma comunicação para modificar a forma
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de acompanhamento, mantivemos o mesmo acompanhamento; os fiscais da Limpeza
Urbana, junto com o Diretor Operacional e o Diretor Administrativo do SANEAR, bem
como os Chefes de Varrição e de Disposição Final bem como o Coordenador de
Resíduos Sólidos eram os responsáveis de verificar a perfeita execução no campo
dos serviços.

Considerando as informações apresentadas, foi reiterado ao Fiscal do Contrato, mediante o
Ofício  182/2022/CGM-AUD,  para  que  apresentasse  documentos  comprobatórios  da
fiscalização da execução contratual como registros, anotações ou notificações  a empresa
contratada, sendo respondido que:

Essas  informações  e/ou  anotações  e/ou  registros  eram  repassadas  diretamente,
pelos responsáveis pelo acompanhamento em campo dos serviços, para a empresa
executora, para que tomassem as providências imediatamente, pois a coleta de lixo
não permite que haja demora entre a comunicação e a ação, visto que pode trazer
um problema de saúde pública com a falta de coleta em alguns locais.  Ademais,
durante  o mês de  Maio,  estava de férias,  portanto estas informações  devem ser
requeridas  diretamente  aos  responsáveis  diretamente  pelo  acompanhamento  em
campo da execução dos serviços; 

Embora o Projeto Básico (Pág. 6) informe que a contratada deve apresentar relatório sobre
os  serviços  executados,  torna-se  importante  um  acompanhamento  efetivo  do  Fiscal  do
Contrato, nos termos do §1º do Art. 67 da Lei 8.666/1993, de forma a atestar os serviços
executados, comparando inclusive os registros efetuados pelo SANEAR com as informações
apresentadas  pela  empresa,  possibilitando  dessa  forma  que  se efetue  descontos  no
pagamento  em  virtude  de  descumprimento  contratual,  como  exemplo,  pela não
disponibilização  do  maquinário  em  determinado  dia,  ou  falta  de  algum  empregado
terceirizado.

Salienta-se  que,  conforme  informado  pelo  Fiscal  de  Contrato  em  resposta  ao  Ofício
179/2022/CGM-AUD, quem acompanha a execução do contrato são “os fiscais da Limpeza
Urbana, junto com o Diretor Operacional e o Diretor Administrativo do SANEAR, bem como
os Chefes de Varrição e de Disposição Final bem como o Coordenador de Resíduos Sólidos”  
(grifo nosso), logo, embora o servidor João Virgílio Avancini seja o Fiscal do Contrato, outros
servidores realizam o efetivo acompanhamento.

Outro  ponto  que  fortalece  a  necessidade  de  efetivo  acompanhamento  pelo  Fiscal  do
Contrato, pode ser observado considerando os critérios de medição dos serviços prestados
quanto ao item 3 evidenciado no Projeto Básico (pag. 21), vejamos:

Critério de medição do serviço:

Os serviços de coleta de resíduos sólidos do tipo domiciliar/comercial serão medidos
por equipe sendo esta equipe composta por:

 Um caminhão coletor/compactador;
 Equipe de 2 motoristas (um a cada turno)
 Equipe de 6 ajudantes/coletores (3 a cada turno)

Sendo que, haverá 8 equipes trabalhando no período diurno, e a princípio 5 equipes
trabalhando  no  período  noturno,  ficando  a  cargo  da  CONTRATANTE  quaisquer
possíveis alterações neste quantitativo.
A medição mensal será atestada mediante o acompanhamento diário de todos
os  serviços  prestados,  e  após  a  contabilização  das  ocorrências  do  mês  e
apuração dos possíveis descontos referentes à aquela equipe especifica. (grifo
nosso)
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Considerando  esses  dados,  bem como outros  presentes  no  Projeto  Básico,  também foi
questionado  ao  Fiscal  de  Contrato,  mediante  os  Ofícios  179  e  182/2022/CGM-AUD,  as
seguintes informações:

 São  realizadas  fiscalizações  periódicas  visando  aferir  a  adequação  dos
equipamentos  necessários  a  execução  do  contrato  conforme  especificações
estabelecidas no Edital/Projeto Básico?

Resposta ao Ofício 179/2022: Sim.

Resposta ao Ofício 182/2022 (Solicitação de Documento de Comprovação): Essas
fiscalizações  e  acompanhamentos  em  campo  eram  realizadas  diretamente  pela
equipe determinada pelo ex-Diretor Geral, e deve ser requerida aos mesmos.

 É realizado um controle por parte do Sanear de forma a apurar a quantidade de
horas-máquina trabalhadas, a quantidade de veículos e máquinas estabelecida no
contrato, bem como a quantidade de dias trabalhados dos empregados contratados?

Resposta ao Ofício 179/2022: Sim.

Resposta ao Ofício 182/2022 (Solicitação de Documento de Comprovação): Todas
as pastas diárias das horas máquinas e dos serviços realizados pelos caminhões
estão  em  conjunto  com  cada  medição  realizada,  bem  como  as  planilhas  de
quantitativos dessas horas máquinas, estando todas no processo. 

 Existe  acompanhamento  diário  de  todos  os  serviços  prestados  referentes  aos
Resíduos  Sólidos  Urbanos  (Item  3  do  Projeto  Básico),  de  forma  a  registrar
ocorrências do mês e apuração dos possíveis desconto no pagamento?

Resposta ao Ofício 179/2022: Sim, pela equipe mencionada acima.

Resposta ao Ofício 182/2022 (Solicitação de Documento de Comprovação): Esse
acompanhamento em campo dos serviços  era realizado diretamente pela  equipe
determinada  pelo  ex-Diretor  Geral,  e  deve  ser  requerida  aos mesmos;  Ademais,
durante o mês de Maio, estava de férias. 

Embora o Fiscal de Contrato afirme que são realizados os procedimentos de fiscalização
acima mencionado, ao ser solicitado documentos comprobatórios referente a esses exames,
o Fiscal do Contrato informa que não possui esses dados, visto que o acompanhamento é
realizado por outros servidores, além disso, não identifica de forma clara, quais seriam esses
servidores.

Ademais, conforme informado acima, o Fiscal de Contrato estava de férias no mês de maio
de  2022,  e  ainda  assim  atestou  a  execução  contratual  do  referido  mês,  sem  qualquer
documento/relatório por parte da equipe de campo, referente as ocorrências mensais.

Intrínseco destacar que a responsabilidade pelo acompanhamento da execução contratual é
do  Fiscal  do  Contrato,  que  deve  se  municiar  de  todos  os  documentos  comprobatórios
possíveis que comprovem a regular execução contratual, não podendo, de ofício, delegar a
responsabilidade pelo acompanhamento a outro servidor.
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Por  todo  exposto,  verifica-se  que  o  Fiscal  do  Contrato  não  acompanha  efetivamente  a
execução  contratual,  e  atesta  a  regularidade  dos  serviços  considerando  os  relatórios
apresentados  pela  contratada,  bem  como informações  fornecidas  por  outros  servidores,
entretanto,  em  análise  ao  processo  de  pagamento,  não  foi  identificado  qualquer
informação/relatório assinado pelos servidores que efetivamente acompanham a execução
contratual, conforme informado pelo Fiscal do Contrato.

Logo, com base no processo de pagamento da despesa, não é possível concluir sobre a
regular  execução  contratual,  em  virtude  do  Fiscal  do  Contrato  não  realizar  o
acompanhamento  dos  serviços  prestados,  bem  como  pela  ausência  de
informações/documentos/relatórios  assinados  pelos  Fiscais  da  Limpeza  Urbana,  Diretor
Operacional, Diretor Administrativo, Chefes de Varrição e de Disposição Final e Coordenador
de Resíduos Sólidos, atestando a regular prestação de serviço.
 
A fim  de  obter  a  manifestação  dos  achados,  foi  realizada  reunião  em  21/12/2022  no
SANEAR,  lavrada  em  ata,  presentes  os  seguintes  servidores:  Jonathan  Bruno  Blunck
Gervasio  (Diretor-Geral),  João  Virgílio  Avancini  (Engenheiro  Civil),  Pablo  Andrade
(Coordenador de Resíduos Sólidos) e Patrick Zanoni (Auditor Público Interno).

Em resposta aos achados, o Diretor-Geral, Jonathan Bruno Blunck Gervasio, informou que
embora tenha um fiscal do contrato, ninguém acompanha execução do contrato, além disso
existem diversas reclamações no setor de atendimento quanto aos serviços de coletas que
não estão sendo executados conforme a rota estabelecida pelo Sanear. 

Ademais, o diretor informou que o fiscal do contrato da época alegou que não conseguia
acompanhar a execução do contrato por não possuir tempo disponível para acumular essa
função junto  as  suas competências  de engenheiro  civil.  Também declarou que diversos
fiscais  de  contratos  reclamavam  que  não  era  concedido  pelo  Sanear  treinamento  para
exercer função de fiscal do contrato. 

Por conseguinte,  destacou que já realizou diversas mudanças quanto a fiscalização dos
contratos, como por exemplo a criação de uma comissão para avaliar o atesto dos fiscais
dos contratos antes de autorizar o pagamento.

Por fim, todos presentes concordaram com o achado.

Pelo exposto recomenda-se:

• Notificar ao Fiscal do Contrato 54/2018, para que fiscalize efetivamente a execução
contratual, realizando acompanhamento de forma a registrar as ocorrências mensais
da  prestação  dos  serviços,  por  meio  de  relatório/anotações,  possibilitando  a
instrução dos processos de pagamento com informações geradas pela Autarquia, e
compará-las  com as informações apresentadas pela contratada na solicitação de
pagamento.  Ademais, quando o valor  da medição atestado pelo fiscal divergir  do
solicitado  pela  contratada,  que  seja  evidenciado,  de  forma  clara,  os  motivos  da
divergência;

• Que  nos  registro  efetuados  pelo  Fiscal,  também  deverá  determinar  o  que  for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e deverão conter o
ciente  do  represente  formalmente  indicado  pela  empresa  que,  dentre  várias
finalidades, poderão embasar a aplicação de penalidades por descumprimento de
cláusulas contratuais;
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• Para que o SANEAR no momento da designação dos Fiscal de Contrato, escolha
preferencialmente servidores que trabalhem próximo a efetiva prestação de serviço
(setor/coordenador de campo), observado a capacidade técnica, e que conforme a
complexidade  dos  contratos,  designe  mais  de  um  fiscal  para  acompanhar  sua
execução;

• Para que o Fiscal do Contrato 54/2018, realize checklist das normas previstas no
Projeto Básico e no Contrato referente a prestação dos serviços, de forma a auxiliá-
lo na análise da execução contratual;

• Para que o Sanear promova capacitação dos servidores quanto a lei de Licitação e
Contratos, principalmente voltado a fiscalização da execução contratual;

• Para que o Fiscal do Contrato 54/2018 mantenha controle sobre as rotas de coletas
de resíduos (Item 2 e 3),  de  forma a  apurar  se todas as  rotas foram atendidas
durante o mês, e efetuar os descontos pertinentes em caso de descumprimento.

2.1.2 Ausência comprobatória de efetiva fiscalização quanto ao cumprimento pela
contratada de suas obrigações trabalhistas.

Em análise aos processos de liquidação referentes ao mês de maio de 2022, verificou-se que
entre  os  documentos  apresentados  pela  empresa  contratada,  consta  documentos  como:
Relatório de Contracheques dos empregados; Comprovante de recolhimento de Obrigações
Patronais (INSS, FGTS), bem como certidões de regularidade fiscal, trabalhista e de FGTS.

Entretanto, entre os documentos referentes  aos pagamento dos direitos dos empregados,
como  salário,  vale-transporte,  auxilio  alimentação,  não  existe  um  atesto  por  parte  do
empregado de forma a  confirmar o recebimento de seus direitos, principalmente no prazo
correto.

Salienta-se que o Tribunal Superior do Trabalho (TST) firmou entendimento mediante Súmula
nº 3311, de que:

IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica
a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços quanto àquelas obrigações,
desde  que  haja  participado  da  relação  processual  e  conste  também  do  título
executivo judicial.

V  -  Os  entes  integrantes  da  Administração  Pública  direta  e  indireta  respondem
subsidiariamente,  nas  mesmas  condições  do  item  IV,  caso  evidenciada  a  sua
conduta culposa no cumprimento das obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993,
especialmente na fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e
legais da prestadora de serviço como empregadora. A aludida responsabilidade
não decorre de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas pela
empresa regularmente contratada. (grifo nosso)

Logo, verifica-se que caso o Sanear seja omisso na fiscalização quanto ao cumprimento pela
contratada  de  suas  obrigações  legais  e  contratuais na  prestação  de  serviço  como
empregadora, ou seja, as obrigações de pagar salário e demais direitos de seus empregados

1 Súmula  nº  331  do  TST  (Tribunal  Superior  do  Trabalho).  Disponível  em:
https://www3.tst.jus.br/jurisprudencia/Sumulas_com_indice/Sumulas_Ind_301_350.html. Acesso em: 21 dez
2022.
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alocados na execução contratual,  o  SANEAR como integrante  da Administração Pública
Indireta, poderá responder de forma subsidiária pelos débitos trabalhistas.

A fim  de  obter  a  manifestação  dos  achados,  foi  realizada  reunião  em  21/12/2022  no
SANEAR,  lavrada  em  ata,  presentes  os  seguintes  servidores:  Jonathan  Bruno  Blunck
Gervasio  (Diretor-Geral),  João  Virgílio  Avancini  (Engenheiro  Civil),  Pablo  Andrade
(Coordenador de Resíduos Sólidos) e Patrick Zanoni (Auditor Público Interno).

Em resposta aos achados, o Diretor-Geral, Jonathan Bruno Blunck Gervasio, informou que
os  Fiscais  dos  contratos  nunca  foram orientados  quanto  a  necessidades  de  verificar  o
efetivo  cumprimento  pela  contratada  de  suas  obrigações  trabalhistas.  Por  fim,  todos
presentes concordaram com o achado.

Pelo exposto, recomenda-se:

• Para  que  o  Fiscal  do  Contrato  colha  periodicamente  atesto  dos  funcionários  da
contratada  empregados  nos  serviços  contratados  pelo  SANEAR,  de  forma  a
confirmar o recebimento de seus direitos trabalhistas; ou

• Para que o SANEAR solicite a contratada para que anexe junto a solicitação de
pagamento, cópia dos contracheques assinados pelos seus empregados, ou outro
documento,  de  forma  a  atestar  que  eles receberam  todos  os  seus  direitos
trabalhistas.

2.1.3 Pagamento  indevido  referente  a  itens  inexistentes  na  planilha  de  custo
contratual

Em análise ao Contrato 54/2018, conforme 6º Aditivo (Prorrogação até 23/08/2022), verifica-
se os seguintes itens contratados pelo Sanear:

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
Unidade Preço Valor Total

01 OPERAÇÃO DO ATERRO SANITÁRIO DO CENTRO DE TRATAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS DE COLATINA – CETREU

01.01 TRATOR DE ESTEIRAS COM OPERADOR H 4.200 140,36 589.512,00
01.02 PÁ CARREGADEIRA SOBRE PNEUS COM OPERADOR H 1.800 103,33 185.994,00
01.03 CAMINHÃO BASCULANTE TOCO COM CAÇAMBA COM OPERADOR H 505 69,92 35.309,60
01.04 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRA COM OPERADOR H 960 116,09 111.446,40
01.05 MOTONIVELADORA COM OPERADOR H 1.800 120,54 216.972,00
01.06 CAMINHÃO COM EQUIPAMENTO TIPO TANQUE-PIPA COM OPERADOR H 480 100,77 48.369,60
01.07 AJUDANTE/COLETOR UNIDXMÊS 48 4.285,70 205.713,60

02 SERVIÇOS DE COLETA, ACONDICIONAMENTO E TRANSPORTE DE RESÍDUOS CLASSE IIB E"CATA TRECO"

02.01 CAMINHÃO BASCULANTE COM  CAÇAMBA METÁLICA UNIDXMÊS 24 11.592,03 278.208,72
02.02 CAMINHÃO POLIGUINDASTE UNIDXMÊS 12 7.985,62 95.827,44
02.03 PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS COM OPERADOR H 200 147,13 29.426,00
02.04 MOTORISTA II - PARA CAMINHÃO POLIGUINDASTE, MUNCK, CAÇAMBA E TANQUE – TRUCADOS UNIDXMÊS 48 5.132,76 246.372,48
02.05 AJUDANTE/COLETOR UNIDXMÊS 36 4.285,70 154.285,20

03 SERVIÇO DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS

03.01 CAMINHÃO COLETOR COMPACTOR UNIDXMÊS 96 11.656,44 1.119.018,24
03.02 MOTORISTA III - PARA CAMINHÃO COLETOR COMPACTADOR PARA PERIODO DIURNO UNIDXMÊS 96 5.941,31 570.365,76
03.03 MOTORISTA III - PARA CAMINHÃO COLETOR COMPACTADOR PARA PERIODO NOTURNO (ATÉ 22 HORAS) UNIDXMÊS 60 5.941,31 356.478,60
03.04 AJUDANTE/COLETOR PARA PERIODO DIURNO UNIDXMÊS 288 4.285,70 1.234.281,60
03.05 AJUDANTE/COLETOR PARA PERIODO NOTURNO (ATÉ 22 HORAS) UNIDXMÊS 180 4.285,70 771.426,00

07 GESTÃO DO CONTRATO

07.01 ENCARREGADO ADMINISTRATIVO UNIDXMÊS 12 4.507,13 54.085,56
07.02 ENCARREGADO OPERACIONAL UNIDXMÊS 12 4.507,13 54.085,56
07.03 VEICULO PEQUENO PORTE CORROCERIA ABERTA (TIPO PICK UP UNIDXMÊS 12 1.142,23 13.706,76

6.370.885,12

Quant. 
Contratada

Fonte: Sexto Termo Aditivo ao Contrato 054/2018. (Adaptado)
Obs.: As descrições dos serviços foram resumidas para melhor apresentação das informações.
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Na solicitação de pagamento refente ao mês de maio de 2022, a contratada cobrou itens não
previstos nos custos contratuais, solicitando pagamento referente a horas improdutivas das
máquinas e horas extras realizadas por seus funcionários, vejamos alguns exemplos:

Fonte: Solicitação de Pagamento de maio de 2022 (44ª Medição).

Fonte: Solicitação de Pagamento de maio de 2022 (44ª Medição).

Como  pode  ser  observado  nas  imagens  acima,  a  contratada  incluiu  na  solicitação  de
pagamento, itens (destacados de vermelho) cobrando do Sanear despesas relativas a horas
improdutivas, bem como horas extras, em desconformidade com o contrato que não possui
itens para essas despesas.

Destaca-se que o Contrato 54/2018, estabelece que:
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CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Serviços de  APOIO À OPERAÇÃO DO  SISTEMA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DO
MUNICÍPIO  DE  COLATINA-ES  de  maneira  uniforme  e  contínuo  conforme
detalhado no Projeto  Básico e  planilhas,  anexos ao processo administrativo  nº
455/2017, Concorrência 002/2017. (grifo nosso)

Neste  contexto,  o  Projeto  Básico  com  o  objetivo  de  orientar  a  prestação  dos  serviços,
estabelece  em  diversos  dispositivos,  quanto  ao  pagamento  das  horas  máquinas,  que
somente será realizado em função das efetivas horas trabalhadas, definindo ainda diversas
medidas para se evitar pagamento referente a horas improdutivas, vejamos:

DESCRIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS REQUERIDOS NO CONTRATO:

[…]

* PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP, CAPACIDADE
DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M³,  PESO OPERACIONAL 11632 KG – CHP DIURNO.
SINAPI 5940 – Será utilizada no carregamento de caminhões e pequenos transportes
de solo no interior da célula. Não será permitida ou não será contabilizada hora de
máquina que não esteja realizando serviços de manejo dos resíduos; (Projeto
Básico, pag. 4) (grifo nosso)

[…]

DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:

Quanto  a  operação  do  aterro  não  será  permitido  o  trânsito  (ou este  não  será
contabilizado  como horas  trabalhadas)  de  máquinas  e  equipamentos  na  área
interna do CETREU se este não estiver realizando serviços para os quais foram
ordenados.  

Da  mesma  forma  não  será  contabilizado  o  período  de  tempo  em  que  as
máquinas  e  equipamentos  estiverem  em  funcionamento,  porém  sem  estar
prestando os devidos serviços constantes neste projeto básico, salvo se este
feito estiver autorizado ou for de ciência do gestor do contrato, para fins de resolução
em alguma emergência no funcionamento do equipamento. (Projeto Básico, pag. 6)
(grifo nosso)

[...]

DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:

[…]

*  Manter  as  máquinas  e  equipamento  ligados  somente  quando  necessário  à
execução dos serviços contratados; (Projeto Básico, pag. 6) (grifo nosso)

[…]

DA FORMA DE PAGAMENTO

O pagamento se dará conforme objeto contratado, sendo valor fixo mensal para mão
de obra e locação de veículos,  sendo que para as máquinas o valor será pago
referente à hora/máquina trabalhada. (Projeto Básico, pag. 12) (grifo nosso)

Quanto as horas extras, destaca-se o que consta no item 3.1 do Contrato Administrativo
54/2018:
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3.1 - A SANEAR pagará pelos serviços contratados o valor global de R$ 8.530.296,20
(oito  milhões,  quinhentos  e  trinta  mil,  duzentos  e  noventa  e  seis  reais  e  vinte
centavos) fixos e irreajustáveis, onde já estarão incluídos todos os encargos, tributos,
transporte,  seguros,  contribuições  e  obrigações  sociais,    trabalhistas   e  
previdenciárias, bem como todos os outros custos relacionados aos demais serviços
de apoio,   os quais não acrescentarão ônus para o SANEAR.   (grifo nosso)

Conforme destacado acima, verifica-se que foi acordado um valor global para o contrato, com
base na planilha de custo, estando incluído todas as obrigações trabalhistas, e ao final do
item observa-se que não “acrescentarão ônus ao Sanear”, ou seja, a Autarquia não poderá
ser cobrada por despesas não previstas no contrato.

Ademais, o Projeto Básico apresenta como deverão ser prestados os serviços contratados,
tornando possível que a empresa saiba a forma da execução contratual e apresente sua
proposta  considerando  todos  os  seus  custos  a  serem  incorridos  no  contrato.  Vejamos
algumas regras de execução:

item 2 - DA COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS CLASSE II B - COLETA DE
RESÍDUOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL E DEMOLIÇÕES (RCC), E VOLUMOSOS.

A coleta de limpeza pública deverá atender todo o município, sendo bairros,
área  rural  e  estradas  vicinais,  no  período  entre  as  05:00  e  as  22:00  horas  
respeitando o  horário  de  maior  movimento conforme mencionado,  com 01 (uma)
equipe, devendo ser recolhidos todos os resíduos a seguir especificados: … (Projeto
Básico, Página 8) (grifo nosso)

[…]

* Coletar, transportar e destinar os resíduos de segunda a sábado de 7:00 hrs as
22:00 horas; (Projeto Básico, Página 12) (grifo nosso)

Item 3 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE
COLETA,  TRANSPORTE  E  DESTINAÇÃO  FINAL  DE  RESÍDUOS  SÓLIDOS
URBANOS.

A coleta dos resíduos sólidos domiciliares, comerciais e públicos deverá atender todo
o MUNICÍPIO, sendo área urbana e rural, com Frequência de Coleta de acordo com o
disposto  no  ANEXO,  no período de as  05:00  e  as  22:00  horas,  respeitando o
horário  de  maior  movimento  conforme  mencionado,  atendendo  assim  todo  o
MUNICÍPIO diariamente de Segunda-Feira a Sábado de acordo com o exigido em
cada  região  e  estabelecido  no  roteiro  semanalmente,  conforme  informado  neste
Edital, sendo esses resíduos: … (Projeto Básico, Página 15) (grifo nosso)

[…]

Os  serviços  de  coleta  deverão  ser  realizados  de  Segunda-Feira  a  Sábado,  nos
horários entre 05:00 hs e 22:00 hs e excepcionalmente em feriados municipais
de  acordo  com  demanda  da  CONTRATANTE.  Nos  domingos  serão  coletados
somente  os  resíduos  provenientes  de  Eventos realizados  no  Município  quando
houverem. (Projeto Básico, Página 16) (grifo nosso)

Diante  das  informações  destacadas  acima,  verifica-se  que  o  Projeto  Básico  apresentou
diversas  informações  sobre  a  execução  contratual,  inclusive  quanto  aos  horários  de
prestação  de  serviço,  munindo  a  contratada  de  informações  suficientes  para  organizar
escalas  de trabalho,  de forma a não gerar  despesas com horas extras,  salvo  situações
extraordinárias, que deveriam ser autorizadas expressamente pela Autarquia, entretanto não
consta nos autos qualquer documento de autorização para realização de horas extras. 
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Salienta-se que foi identificado que a Planilha de Controle da execução contratual elaborada
pelo  Fiscal  do  Contrato  para  fins  de  atesto  de  pagamento,  não  apresenta  os  itens
mencionados acima de forma separada, conforme é apresentado pela empresa, mas soma
seus valores aos itens de referência previstos no contrato.

Conforme apresentado na tabela abaixo, o valor pago em horas extras no mês de maio de
2022 foi de R$ 70.517,27, vejamos:

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS Unidade

01 OPERAÇÃO DO ATERRO SANITÁRIO DO CENTRO DE TRATAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS DE COLATINA – CETREU 0,00

01.01 TRATOR DE ESTEIRAS COM OPERADOR H 4.200 140,36 0,00

01.02 PÁ CARREGADEIRA SOBRE PNEUS COM OPERADOR H 1.800 103,33 0,00

01.06 CAMINHÃO COM EQUIPAMENTO TIPO TANQUE-PIPA COM OPERADOR H 480 100,77 0,00

01.07 AJUDANTE/COLETOR UNIDXMÊS 48 4.628,65 0,00

02 SERVIÇOS DE COLETA, ACONDICIONAMENTO E TRANSPORTE DE RESÍDUOS CLASSE IIB E"CATA TRECO" 2.807,27

02.01 CAMINHÃO BASCULANTE COM  CAÇAMBA METÁLICA UNIDXMÊS 24 11.592,03 0,00

02.02 CAMINHÃO POLIGUINDASTE UNIDXMÊS 12 7.985,62 0,00

02.03 PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS COM OPERADOR H 200 147,13 0,00

02.04 MOTORISTA II - PARA CAMINHÃO POLIGUINDASTE, MUNCK, CAÇAMBA E TANQUE – TRUCADOS UNIDXMÊS 48 6.698,94 17,17 24,00 0,42 2.807,27

02.05 AJUDANTE/COLETOR UNIDXMÊS 36 4.628,65 0,00

03 SERVIÇO DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS 67.709,99

03.01 CAMINHÃO COLETOR COMPACTOR UNIDXMÊS 96 11.656,04 0,00

03.02 MOTORISTA III - PARA CAMINHÃO COLETOR COMPACTADOR PARA PERIODO DIURNO UNIDXMÊS 96 7.660,47 98,08 59,75 1,51 11.604,74

03.03 MOTORISTA III - PARA CAMINHÃO COLETOR COMPACTADOR PARA PERIODO NOTURNO (ATÉ 22 HORAS) UNIDXMÊS 60 7.660,47 105,22 125,92 2,33 17.831,05

03.04 AJUDANTE/COLETOR PARA PERIODO DIURNO UNIDXMÊS 288 4.628,65 203,08 248,67 4,56 21.090,86

03.05 AJUDANTE/COLETOR PARA PERIODO NOTURNO (ATÉ 22 HORAS) UNIDXMÊS 180 4.628,65 140,92 221,00 3,71 17.183,34

07 GESTÃO DO CONTRATO 0,00

07.01 ENCARREGADO ADMINISTRATIVO UNIDXMÊS 12 4.898,73 0,00

07.02 ENCARREGADO OPERACIONAL UNIDXMÊS 12 4.898,73 0,00

07.03 VEICULO PEQUENO PORTE CORROCERIA ABERTA (TIPO PICK UP UNIDXMÊS 12 1.142,23 0,00

Total 70.517,27

Quant. 
Contratada

Preço
(a)

Horas Extras 
50%
(b)

Horas Extras 
100%

(c)

Fator de Horas 
Extras*

(d)

Valor Total
(a x d)

* Considerando 22 dias úteis no mês com 8 horas diárias de trabalho, o fator de Horas Extras foi obtido da seguinte forma: {[b/(22*8)]*1,5} + {[c/(22*8)]*2}
Fórmula utilizada pelo Fiscal de Contrato

Destaca-se que do montante pago em horas extras no mês de maio, R$ 67.709,99 referem-
se  a  horas  extras  de  serviços  com  coleta  de  resíduo  (item  3),  que  constitui  montante
suficiente para incluir uma nova equipe de coleta de resíduo para trabalhar em turno diurno e
noturno, restando ainda um montante de R$ 12.961,11, conforme demostrado a seguir:

Equipe de Coleta de Resíduo (item 3)
Insumo Quantidade Valor Unitário Valor Total Horas Extras Dif.

Caminhão 1 11.656,04 11.656,04

67.709,99 12.961,11
Motorista 2 7.660,47 15.320,94
Ajudante 6 4.628,65 27.771,90

Total 54.748,88

Quanto as horas improdutivas, verificou-se pagamento indevido no montante de R$ 7.865,48,
referente a horas improdutivas de Pá-Carregadeira (item 01.02),  conforme evidenciado a
seguir:

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
Unidade

Solicitação de Pagamento

01 OPERAÇÃO DO CETREU

01.02 PÁ CARREGADEIRA H 4.200 103,33 153,80 229,92 153,80 15.892,15 23.757,63 15.892,15 7.865,48

01.02D PÁ CARREGADEIRA HORAS IMPRODUTIVAS H 0 58,43 136,62 - - 7.982,32 0,00 0,00 0,00

Total 290,42 229,92 153,80 23.874,48 23.757,63 15.892,15 7.865,48

Quant. 
Contratada Preço 

Atualizado (A)

Valor 
Consórcio 

(E)

Valor Fiscal 
do Contrato 

(F)

Valor 
Auditoria 

(G)

Dif.
(Fiscal x 

Auditoria)
(F – G)

Quant. Colatina 
Amb.

(B)

Quant. Fiscal do 
Contrato 

(C) 

Quantidade 
Auditoria (D)

Observa-se na tabela acima que a empresa contratada solicitou o pagamento de 153,80
horas normais e 136,62 horas improdutivas, tendo o Fiscal atestado 229,92 horas normais.

Conforme informado anteriormente, o Fiscal do Contrato, para fins de atesto de pagamento,
não apresenta os itens de horas extras e de horas improdutivas de forma separada, como é
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apresentado pela empresa, mas acrescenta seus valores aos itens de referência previstos no
contrato.  Neste  contexto,  em  análise  preliminar,  verificou-se  que  o  Fiscal  do  Contrato
converte as horas improdutivas em horas normais (prevista no contrato), e soma esse valor
ao quantitativo de horas normais.

Em análise aos documentos apresentados pela contratada, verificou-se um quantitativo de
288,42  horas  trabalhadas  de  Pá-Carregadeira,  sendo  somente  153,80  horas  de  efetivo
funcionamento (mensuradas por horímetro), restando 134,62 horas improdutivas (228,42 –
153,80 = 134,62).

A conversão2 realizada pelo Fiscal do Contrato, transformou 134,62 horas improdutivas em
76,12 horas normais, que acrescentadas as 153,80 horas normais, totalizaram 229,92 horas
(153,80 + 76,12 = 229,92).

Em razão disso, verifica-se pagamento indevido referente a horas improdutivas no montante
de R$ 7.865,48.

Por todo exposto, verifica-se que não existe autorização contratual para pagamento referente
a despesas com horas-máquina improdutiva, nem com horas extras, configurando-se, dessa
forma, em pagamento indevido à Contratada.

A fim de obter a manifestação dos achados, foi realizada reunião em 21/12/2022 no SANE-
AR, lavrada em ata, presentes os seguintes servidores: Jonathan Bruno Blunck Gervasio (Di-
retor-Geral), João Virgílio Avancini (Engenheiro Civil), Pablo Andrade (Coordenador de Resí-
duos Sólidos) e Patrick Zanoni (Auditor Público Interno).

Em resposta aos achados, o  servidor João Virgílio Avancini, fiscal do contrato na época,
informou que a empresa contratada havia solicitado, há alguns anos, para que o Sanear
pagasse as horas improdutivas, pois poderia retirar a pá carregadeira do CETREU quando
não estivesse trabalhando. 

Ademais,  informou  que  o  pagamento  das  horas  extras  é  realizado  considerando  a
necessidade das equipes para cumprimento total das rotas de coleta de resíduos, inclusive
para realização de coleta aos domingos, que não estava prevista inicialmente no contrato,
para atendimento da solicitação do Prefeito da época, Sérgio Meneguelli. 

Salientou  ainda  que  os  pagamentos  das  horas  improdutivas  e  das  horas  extras,  foram
autorizados pelo diretor da época, Daniel Hernandez Dalla Favarato (2017-2020), porém o
contrato não foi aditivado.

Por fim, todos presentes concordaram com o achado.

Pelo exposto recomenda-se:

• Para que o SANEAR cesse o pagamento de itens não previstos no contrato;

• Para que o Fiscal contrato 54/2018 observe as regras contratuais, quanto aos itens,
quantitativos,  preços  e  forma  de  medição/apuração  dos  serviços  prestados,  no

2 Esta equipe de Auditoria não identificou de forma exata os parâmetros utilizados pelo fiscal do contrato para o processo de
conversão, entretanto chegou-se aos valores acimas descritos analisando a relação entre os preços das horas produtivas
e improdutivas presentes na solicitação de pagamento da contratada. O preço da hora improdutiva sobre a hora produtiva
resulta em um fato igual a 0,5654 (50,20 / 88,78 = 0,5654) e multiplicando esse valor ao montante de horas improdutivas
encontra-se o valor de 76,12 (0,5654 x 134,62 = 76,12). Ao somar 76,12 com 153,80 (Horas produtivas) temos 229,92.
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momento de atestar os valores a serem pago à contratada e que se abstenha de
alterar  a  forma  de  medição  dos  serviços  enquanto  o  contrato  não  estiver
formalmente alterado.

• Para que o SANEAR analise as rotas de coletas de resíduos, realocando as equipes
contratadas  de  forma  a  possibilitar  que  completem  as  rotas  nos  horários
programados, e se necessário, contratar mais equipes em vez de pagar por horas
extraordinárias, observando os limites quantitativos.

• Para  que  Diretor-Geral  do  Sanear instaure Tomada  de  Contas  Especial  (TCE),
referente  ao  contrato  54/2018,  para apurar  os  valores  pagos  à  contratada  sem
respaldo contratual e providenciar  a restituição desses valores aos cofres públicos,
bem como apurar os responsáveis que deram causa aos pagamentos indevidos.

2.1.4 Pagamento  indevido  resultante  de  controle  inadequado  de  horas-máquina
trabalhadas do caminhão-pipa

O Projeto Básico, estabelece que:

* CAMINHÃO PIPA 6.000 L, PESO BRUTO TOTAL 13.000 KG, DISTÂNCIA ENTRE
EIXOS  4,80  M,  POTÊNCIA  189  CV  INCLUSIVE  TANQUE  DE  AÇO  PARA
TRANSPORTE DE ÁGUA, CAPACIDADE 6 M3 -  CHP DIURNO. SINAPI 6259 –
Será  utilizado na rega das estradas de acesso e caminhos de serviços ou
gramados existentes no CETREU sempre que solicitado; (Projeto Básico, p. 5)
(grifo nosso)

[…]

DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS:

Quanto  a  operação  do  aterro  não  será  permitido  o  trânsito  (ou  este  não  será
contabilizado como horas trabalhadas)  de  máquinas  e equipamentos  na área
interna do CETREU se este não estiver realizando serviços para os quais foram
ordenados.

Da  mesma  forma  não  será  contabilizado  o  período  de  tempo em  que  as
máquinas  e  equipamentos  estiverem  em  funcionamento,  porém  sem  estar
prestando os devidos serviços constantes neste projeto básico, salvo se este
feito  estiver  autorizado  ou  for  de  ciência  do  gestor  do  contrato,  para  fins  de
resolução  em  alguma  emergência  no  funcionamento  do  equipamento.  (Projeto
Básico, p. 6) (grifo nosso)

Em análise aos documentos referentes a solicitação de pagamento do mês de maio de 2022,
verificou-se que as despesas com o caminhão-pipa, as quais devem ser pagas considerando
as horas trabalhadas, foram pagas, na verdade, considerando as horas de entrada e saída
do veículo da base/garagem, o que não representa horas efetivamente trabalhadas, visto que
torna-se razoável presumir, que o veículo não permaneceu em efetivo funcionamento durante
o  dia  todo,  logo  foram  consideradas  horas  sem  estar  em  efetivo  funcionamento.  Tal
informação  foi  constatada  considerando  o  controle  diário  do  veículo  (Placa  QRG2B71),
conforme  “Boletim  Diário  de  Apropriação  de  Equipamentos”  constante  nos  documentos
apresentados pela contratada.

Destaca-se  que,  conforme  consta  no  boletim  supramencionado,  a  entrada/saída  do
caminhão-pipa  da  garagem  não  tinha  como  origem/destino  somente  o  CETREU,
apresentando  também  locais como  Centro  ou  outros  bairros  do  município.  Para  melhor
entendimento  das  informações  apresentadas,  segue  imagem  do  “Boletim  Diário  de
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Apropriação  de  Equipamentos”  referente  ao  dia  03/05/2022  que  resultou  em  uma
contabilização de 11 horas e 42 minutos, vejamos:

 Fonte: Solicitação de pagamento do mês de maio de 2022 – Contrato 54/2018.

Destaca-se  que  o  pagamento  das  despesas  com  caminhão-pipa  deveria  levar  em
consideração  as  horas  trabalhadas  quando  utilizado  na  rega  das  estradas  de  acesso  e
caminhos de serviços ou gramados existentes no CETREU, conforme previsto no Projeto
Básico (página 6), e não em locais distintos. Ademais, não foi identificado nos documentos
apresentados pela contratada, nem no processo de liquidação de despesa, informações que
permita  concluir  que  as  rotas  realizadas  pelo  Caminhão-pipa  com  destino  diverso  do
CETREU, foram autorizadas/solicitadas pelo SANEAR.
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A imagem a seguir evidencia o controle geral de horas trabalhadas do caminhão-pipa, documento apresentado pela contratada na solicitação de
pagamento, em que se observa a indicação de 307,17 horas trabalhadas, vejamos:

Fonte: Solicitação de pagamento do mês de maio de 2022 – Contrato 54/2018.

_________________________________________________________________________________________
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Considerando a ausência de controle adequado quanto às horas efetivamente trabalhadas
pelo  caminhão  Pipa,  por  exemplo,  que  poderia  ser  realizada  mediante  horímetro,  foi
novamente apurada por esta equipe de auditoria a quantidade de horas trabalhadas com
base nos documentos apresentados pela contratada, desconsiderando o período informado
no  boletim  diário  que  não  apresentou  no  campo  “DESTINO/CLIENTE”  o  termo
CETREU/ATERRO, resultando no seguinte quantitativo de horas:

Caminhão Pipa – Entrada e Saída CETREU
Data Dia Início Intervalo para almoço Final Quant. Horas Horas Decimais

01/05/22 Domingo 0 0 0 0 00:00:00 0,00
02/05/22 Segunda 06:30:00 11:00:00 12:00:00 16:59:00 09:29:00 9,48
03/05/22 Terça 06:30:00 11:00:00 12:00:00 17:00:00 09:30:00 9,50
04/05/22 Quarta 06:30:00 11:00:00 12:00:00 17:00:00 09:30:00 9,50
05/05/22 Quinta 06:30:00 11:00:00 12:00:00 17:01:00 09:31:00 9,52
06/05/22 Sexta 06:30:00 11:00:00 12:00:00 16:00:00 08:30:00 8,50
07/05/22 Sábado 0 0 0 0 00:00:00 0,00
08/05/22 Domingo 0 0 0 0 00:00:00 0,00
09/05/22 Segunda 06:30:00 11:00:00 12:00:00 17:00:00 09:30:00 9,50
10/05/22 Terça 06:30:00 11:00:00 12:00:00 17:02:00 09:32:00 9,53
11/05/22 Quarta 06:30:00 11:00:00 12:00:00 17:20:00 09:50:00 9,83
12/05/22 Quinta 06:30:00 11:00:00 12:00:00 17:00:00 09:30:00 9,50
13/05/22 Sexta 06:30:00 11:00:00 12:00:00 16:02:00 08:32:00 8,53
14/05/22 Sábado 0 0 0 0 00:00:00 0,00
15/05/22 Domingo 0 0 0 0 00:00:00 0,00
16/05/22 Segunda 06:30:00 11:00:00 12:00:00 17:02:00 09:32:00 9,53
17/05/22 Terça 06:30:00 11:00:00 12:00:00 17:02:00 09:32:00 9,53
18/05/22 Quarta 06:30:00 11:00:00 12:00:00 17:01:00 09:31:00 9,52
19/05/22 Quinta 06:30:00 11:00:00 12:00:00 17:05:00 09:35:00 9,58
20/05/22 Sexta 06:30:00 11:00:00 12:00:00 16:01:00 08:31:00 8,52
21/05/22 Sábado 0 0 0 0 00:00:00 0,00
22/05/22 Domingo 0 0 0 0 00:00:00 0,00
23/05/22 Segunda 06:30:00 11:00:00 12:00:00 17:00:00 09:30:00 9,50
24/05/22 Terça 07:00:00 11:00:00 12:00:00 17:08:00 09:08:00 9,13
25/05/22 Quarta 06:30:00 11:00:00 12:00:00 17:00:00 09:30:00 9,50
26/05/22 Quinta 07:00:00 11:00:00 12:00:00 18:40:00 10:40:00 10,67
27/05/22 Sexta 06:20:00 11:00:00 12:00:00 15:46:00 08:26:00 8,43
28/05/22 Sábado 0 0 0 0 00:00:00 0,00
29/05/22 Domingo 0 0 0 0 00:00:00 0,00
30/05/22 Segunda 0 0 0 0 00:00:00 0,00
31/05/22 Terça 06:30:00 11:00:00 12:00:00 17:00:00 09:30:00 9,50

Total 196:49:00 196,82

Fonte: Elaborada pela Equipe de Auditoria conforme Boletim Diário de Apropriação de Equipamentos.

Pelo exposto, verifica-se que se considerarmos somente as horas em que o caminhão-pipa
esteve no ATERRO/CETREU, a quantidade de horas trabalhadas seria 196,82 e não 307,17,
conforme  apresentado  pela  contratada.  Ademais,  se  o  controle  fosse  realizado  por
horímetro, a quantidade seria ainda menor, resultando em uma considerável economia nas
despesas com caminhão-pipa, visto que é razoável presumir que o veículo não permanece
em efetivo funcionamento durante o todo o expediente de trabalho.

Av. Angelo Giuberti, 343 – Bairro Esplanada – Colatina/ES 
CEP: 29.702-902 – TEL: (027) 3177-7022

21/53



Destaca-se  que,  considerando  as  horas  calculadas  por  esta  equipe  de  auditoria,  em
detrimento  à  solicitada  pela  Contratada,  constatou-se  uma  economia  de  R$  11.119,97,
conforme evidenciado no item 2.1.7 deste relatório de auditoria.

Por todo exposto, verifica-se que não existe controle adequado quanto às horas trabalhadas
do caminhão-pipa e que o pagamento dessa despesa foi realizado em montante indevido por
considerar horas improdutivas bem como horas sobre serviços realizados em locais distintos
do ATERRO/CETREU.

A fim de obter a manifestação dos achados, foi realizada reunião em 21/12/2022 no SANE-
AR, lavrada em ata, presentes os seguintes servidores: Jonathan Bruno Blunck Gervasio (Di-
retor-Geral), João Virgílio Avancini (Engenheiro Civil), Pablo Andrade (Coordenador de Resí-
duos Sólidos) e Patrick Zanoni (Auditor Público Interno).

Em resposta aos achados, o  servidor João Virgílio Avancini, fiscal do contrato na época,
informou que considerou, como horas efetivamente trabalhadas pelo caminhão-pipa, a sua
disponibilidade no CETREU com o tanque cheio. Por conseguinte, salientou que o controle
de horas por horímetro não apresenta-se completamente viável,  visto que esse aparelho
contabiliza as horas de funcionamento do motor, porém a utilização do caminhão-pipa nem
sempre necessita de que esteja com o motor ligado, mas somente pela abertura do registro
de água.

Pelo exposto recomenda-se:

• Para que o SANEAR efetue o controle das horas trabalhadas de maquinários ou
veículos  contratados,  mediante  ferramenta  que  apure  somente  as  horas
efetivamente  trabalhadas,  como  exemplo,  por  horímetro,  visto  que  possibilita  a
apuração das horas efetivamente trabalhadas mais próxima da realidade do que pelo
registro de saída e retorno dos veículos à garagem da empresa contratada;

• Notificar o SANEAR para que efetue controle de ofício nas execuções contratuais, de
forma  a  poder  comparar  e  atestar  as  solicitações  de  pagamento  das  empresas
contratadas;

• Para  que  Diretor-Geral  do  Sanear instaure Tomada  de  Contas  Especial  (TCE),
referente  ao  contrato  54/2018, para apurar  os  valores  pagos  à  contratada  sem
respaldo contratual e providenciar  a restituição desses valores aos cofres públicos,
bem como apurar os responsáveis que deram causa aos pagamentos indevidos.

2.1.5 Pagamento indevido referente a locação de Caminhão Coletor/Compactador

Conforme definido pelo Projeto Básico,

Para  os  serviços  de  coleta  regular  serão  necessários  08  (oito)  veículos
coletores compactadores com capacidade igual ou superior a 12 (doze) m³ de lixo
compactados,  devendo  estar  equipados  com  dispositivos  de  coleta  de  líquidos
percolados, com reservatórios e dispositivos de liberação do líquido. (Projeto Básico,
p. 18) (grifo nosso)

O Projeto Básico estabelece ainda que, 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
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Deverá a CONTRATADA manter o quantitativo de 08 (oito) veículos em plenas
condições de uso, não sendo admitido a execução do objeto deste com número
inferior de veículos e não sendo admitido o emprego de caminhões e equipamentos
compactadores com idade de fabricação superior a 5 (cinco) anos.  (Projeto Básico,
p. 19) (grifo nosso)

Destaca-se também que o Projeto Básico evidencia que os serviços de coleta regular serão
medidos por equipe, vejamos:

Critério de medição do serviço:

Os serviços de coleta de resíduos sólidos do tipo domiciliar/comercial serão medidos
por equipe sendo esta equipe composta por:

 Um caminhão coletor/compactador;  

 Equipe de 2 motoristas (um a cada turno)

 Equipe de 6 ajudantes/coletores (3 a cada turno)

Sendo que, haverá 8 equipes trabalhando no período diurno, e a princípio 5 equipes
trabalhando  no  período  noturno,  ficando  a  cargo  da  CONTRATANTE  quaisquer
possíveis alterações neste quantitativo. (Projeto Básico, p. 21)

Conforme apresentado acima, o Projeto Básico estabelece primariamente a necessidade de
locação de 08 Caminhões Coletor/Compactador, de forma a atender as coletas das equipes
diurnas (08 equipes) e noturnas (05 equipes), levando a concluir que alguns veículos seriam
utilizados em dois turnos.

Por conseguinte, foi definido no contrato 54/2018, de forma inicial, bem como em seu 6º
Aditivo (vigente a época das despesas referentes ao mês maio de 2022), o quantitativo de
96 UNIDADE X MÊS, ou seja, 08 Caminhões mensais para o período de 12 meses (8 x 12 =
96).

Foi questionado ao Fiscal do Contrato 54/2018, mediante o Ofício 179/2022/CGM-AUD, o
quantitativo de equipes em atividade desde maio de 2022 para a prestação de serviço de
coleta, transporte e destinação final de Resíduos Sólidos Urbanos (RSU), sendo respondido
que:

Depende do dia e do horário, sendo que normalmente são 07 equipes durante o dia
e  05  durante  a  noite,  de  segunda  a  sábado,  e  também  com  uma  equipe  aos
domingos,  mas  todas  elas  estão  devidamente  detalhadas  nas  pastas  diárias  e
planilha inerentes a cada medição mensal;

Diante  do informado pelo  Fiscal  do Contrato,  considerando que o maior  quantitativo  de
equipe refere-se ao período diurno no montante de 07 equipes, conclui-se que atualmente o
SANEAR necessita de 07 Caminhões Coletor/Compactador.

Em análise aos  documentos apresentados pela contratada, referente ao mês de maio de
2022,  verificou-se  o  fornecimento  de  07  Caminhões  Coletor/Compactador,  conforme  as
seguintes placas:

 PPV6435
 PPX7409
 PPV6434
 PPU9801

Av. Angelo Giuberti, 343 – Bairro Esplanada – Colatina/ES 
CEP: 29.702-902 – TEL: (027) 3177-7022

23/53



 PPV6432
 PPV6433
 PPD6H56

Embora  os documentos  apresentados  pela  contratada  comprove a  locação  de  07
caminhões, a empresa solicitou o pagamento referente a 12 UNID X MÊS e o Fiscal do
Contrato  atestou  a  quantidade  de  11,27  UNID  X  MÊS,  resultando  dessa  forma  em
pagamento indevido, visto que atualmente estão locados 7 veículos, que representa 7 UNID
x MÊS.

Destaca-se que, conforme evidenciado no item 2.1.7 deste relatório de auditoria, quanto as
despesas com locação de caminhão coletor/compactador,  foram pagos indevidamente  o
montante de R$ 49.771,29.

Por  todo  exposto,  verifica-se  pagamento  indevido  de  locação  de  caminhão
coletor/compactador, visto que no mês de maio de 2022 foram disponibilizados 07 veículos,
entretanto foi atestado pelo Fiscal do Contrato o pagamento referente ao quantitativo de
11,27 veículos.

A fim de obter a manifestação dos achados, foi realizada reunião em 21/12/2022 no SANE-
AR, lavrada em ata, presentes os seguintes servidores: Jonathan Bruno Blunck Gervasio (Di-
retor-Geral), João Virgílio Avancini (Engenheiro Civil), Pablo Andrade (Coordenador de Resí-
duos Sólidos) e Patrick Zanoni (Auditor Público Interno).

Em resposta aos achados, o servidor João Virgílio Avancini, fiscal do contrato na época,
informou  que  desde  do  início  do  contrato  se  paga  a  locação  de  Caminhão
Coletor/Compactador por turno de uso dos caminhões. Em razão disso, embora atualmente
seja locado 7 caminhões, o pagamento é feito considerando que no turno diurno é utilizado
7 caminhões e no turno da noite reutilizado 5 caminhões, totalizando o quantitativo de 12
UNIDADES.

Ademais, salientou que essa forma de pagamento foi autorizada pelos diretores anteriores,
Daniel  Hernandez  Dalla  Favarato  (2017-2020)  e  Nilo  Andre  Locatelli  de  Oliveira  (2021-
2022),  após solicitação da contratada,  e que inclusive alertou esses diretores,  mediante
memorando,  quanto  a  necessidade  de  aditivar  o  contrato,  porém  nada  foi  feito.  Por
conseguinte, o servidor João Virgílio Avancini se comprometeu em encaminhar, à equipe de
auditoria, os memorandos supramencionados até a data de 23/12/2022.

Por fim, todos presentes concordaram com o achado.

Em  23/12/2022,  o  servidor  João  Virgílio  Avancini,  encaminhou,  por  e-mail,  cópia  os
memorandos  n°  015/2021  –  ENGENHARIA e  nº  085/2018  –  ENGENHARIA,  conforme
apresentados a seguir:
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Pelo exposto recomenda-se:

• Notificar  ao  SANEAR  para  adequar  imediatamente  a  forma  de  pagamento  dos
Caminhões Coletores às normas estabelecidas no contrato e no Projeto Básico;

• Para  que  Diretor-Geral  do  Sanear instaure Tomada  de  Contas  Especial  (TCE),
referente  ao  contrato  54/2018,  para apurar  os  valores  pagos  à  contratada  sem
respaldo contratual e providenciar  a restituição desses valores aos cofres públicos,
bem como apurar os responsáveis que deram causa aos pagamentos indevidos.

2.1.6 Ausência de controle adequado quanto aos limites quantitativos fixados a
cada item do contrato

Em  análise  ao  controle  da  execução  dos  quantitativos fixados  no  contrato,  verificou-se
algumas  divergências,  principalmente  resultantes dos pagamentos  de  despesas  não
previstas  no contrato,  como horas  improdutivas  e  horas  extras,  bem como referente as
despesas com caminhão-pipa e caminhão coletor.

Vejamos a tabela a abaixo, seguidas de algumas observações:
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ANÁLISE DA EXECUÇÃO CONTRATUAL ATÉ MAIO DE 2022

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
Unidade

01 OPERAÇÃO DO ATERRO SANITÁRIO DO CENTRO DE TRATAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS DE COLATINA – CETREU

01.01 TRATOR DE ESTEIRAS COM OPERADOR H 4.200 1.127,09 26,84% 66,67% 39,83%

01.02 PÁ CARREGADEIRA SOBRE PNEUS COM OPERADOR H 1.800 1.469,14 81,62% 66,67% -14,95%
01.03 CAMINHÃO BASCULANTE TOCO COM CAÇAMBA COM OPERADOR H 505 0,00 0,00% 66,67% 66,67%

01.04 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA SOBRE ESTEIRA COM OPERADOR H 960 0,00 0,00% 66,67% 66,67%

01.05 MOTONIVELADORA COM OPERADOR H 1.800 0,00 0,00% 66,67% 66,67%

01.06 CAMINHÃO COM EQUIPAMENTO TIPO TANQUE-PIPA COM OPERADOR H 480 2.130,17 443,79% 66,67% -377,12%
01.07 AJUDANTE/COLETOR UNIDXMÊS 48 30,15 62,81% 66,67% 3,85%

02 SERVIÇOS DE COLETA, ACONDICIONAMENTO E TRANSPORTE DE RESÍDUOS CLASSE IIB E"CATA TRECO" -

02.01 CAMINHÃO BASCULANTE COM  CAÇAMBA METÁLICA UNIDXMÊS 24 13,72 57,17% 66,67% 9,50%

02.02 CAMINHÃO POLIGUINDASTE UNIDXMÊS 12 9,18 76,50% 66,67% -9,83%
02.03 PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS COM OPERADOR H 200 132,22 66,11% 66,67% 0,56%

02.04 MOTORISTA II - PARA CAMINHÃO POLIGUINDASTE, MUNCK, CAÇAMBA E TANQUE – TRUCADOS UNIDXMÊS 48 26,04 54,25% 66,67% 12,42%

02.05 AJUDANTE/COLETOR UNIDXMÊS 36 24,34 67,61% 66,67% -0,94%
03 SERVIÇO DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS -

03.01 CAMINHÃO COLETOR COMPACTOR UNIDXMÊS 96 98,89 103,01% 66,67% -36,34%
03.02 MOTORISTA III - PARA CAMINHÃO COLETOR COMPACTADOR PARA PERIODO DIURNO UNIDXMÊS 96 71,08 74,04% 66,67% -7,38%
03.03 MOTORISTA III - PARA CAMINHÃO COLETOR COMPACTADOR PARA PERIODO NOTURNO (ATÉ 22 HORAS) UNIDXMÊS 60 58,80 98,00% 66,67% -31,33%
03.04 AJUDANTE/COLETOR PARA PERIODO DIURNO UNIDXMÊS 288 197,43 68,55% 66,67% -1,89%
03.05 AJUDANTE/COLETOR PARA PERIODO NOTURNO (ATÉ 22 HORAS) UNIDXMÊS 180 154,06 85,59% 66,67% -18,92%

07 GESTÃO DO CONTRATO -

07.01 ENCARREGADO ADMINISTRATIVO UNIDXMÊS 12 5,37 44,75% 66,67% 21,92%

07.02 ENCARREGADO OPERACIONAL UNIDXMÊS 12 8,00 66,67% 66,67% 0,00%
07.03 VEICULO PEQUENO PORTE CORROCERIA ABERTA (TIPO PICK UP) UNIDXMÊS 12 8,00 66,67% 66,67% 0,00%

Quantidade 
Contratada

(a)

Quantidade 
Executada

(b)*

Percentual 
Executado

(c) = (a/b)x100

Previsão de 
Execução

(d)**

Diferença de 
execução

(d – c)

* Conforme planilha anexa ao relatório de acompanhamento elaborado pelo Fiscal de Contrato.
** Considerando que a planilha elaborada pelo Fiscal do Contrato apresenta a execução da 37ª a 44ª medição, que corresponde a 8 medições (8 meses), o percentual de execução foi calculado conforme média mensal, ou seja, valor referente a 
execução de 8 meses sobre  um contrato com prazo de 12 meses. Fórmula: (8/12)x100
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Como pode ser observado na tabela, foram contratadas 480 horas de caminhão-pipa (item
01.06) para serem utilizadas pelo prazo de 12 meses, o que corresponde a um consumo
médio de 40 horas mensais. Até o mês de maio de 2022 foram executados 2.130,17 horas
que corresponde 443,79% do quantitativo contratado. Logo verifica-se que considerando um
consumo médio de 40 horas mensais, seria razoável esperar que o consumo até maio de
2022 correspondesse ao menos a valores aproximados de 320 horas (66,67%), entretanto
conforme pode ser observado na tabela acima, foi consumido mais de  04 vezes o valor
contratado.

Considerando os achados anteriormente apresentados, verificou-se que uma possível causa
dessa execução acima dos limites estabelecidos no contrato, seria a ausência de controle
adequado  das  horas  efetivamente  trabalhadas  do  caminhão-pipa,  visto  que  foram
contabilizadas considerando as  horas  de  saída e  entrada  do  caminhão da garagem da
empresa, e não as horas de efetivo funcionamento do veículo.

Destaca-se ainda o quantitativo dos itens referentes aos serviços de coleta, que conforme
apresentado na tabela acima, também encontram-se com controle inadequado da execução,
visto  que  o  item  do  caminhão  coletor/compactador  (item  03.01)  já  foi  executado  em
103,01%, não restando mais saldo para o restante dos meses, e os demais itens (03.02,
03.03, 03.04 e 03.05), apresenta-se com percentual de execução próximo do quantitativo
total contratado.

Quanto  ao  caminhão  coletor/compactador,  considerando  os  achados  anteriormente
descritos, verifica-se que uma possível causa da execução acima do limite refere-se aos
pagamentos  indevidos  dos  quantitativos  de  veículos  locados.  Quanto  ao  demais  itens,
embora não tenha ultrapassado, até o mês de maio de 2022, o limite fixado para o contrato,
é possível observar que estão muito acima da média mensal, podendo nos meses seguintes
ultrapassar o quantitativo total em virtude do pagamento de horas extras não previstas no
contrato.

Destaca-se que no processo de pagamento consta uma planilha anexa ao Relatório  de
Acompanhamento elaborado pelo Fiscal do Contrato que apresenta o montante total dos
quantitativos  executados  (Páginas  5214  e  5215  –  Processo  455/2017  –  Pasta  17),
entretanto, mesmo a planilha demonstrando a execução total dos itens acima mencionados,
o Fiscal do Contrato continuou atestando os serviços. 

Por todo exposto, verifica-se que não foi realizado um controle adequado sobre os quantita-
tivos fixados pelo contrato, visto que alguns itens do contrato foram executados em montan-
te superior ao fixado inicialmente, resultando em uma execução contratual acima dos limites
acordados.

A fim de obter a manifestação dos achados, foi realizada reunião em 21/12/2022 no SANE-
AR, lavrada em ata, presentes os seguintes servidores: Jonathan Bruno Blunck Gervasio (Di-
retor-Geral), João Virgílio Avancini (Engenheiro Civil), Pablo Andrade (Coordenador de Resí-
duos Sólidos) e Patrick Zanoni (Auditor Público Interno).

Em resposta aos achados, o servidor João Virgílio Avancini, fiscal do contrato na época,
informou que,  mediante  memorando,  alertou aos diretores  anteriores,  Daniel  Hernandez
Dalla  Favarato  (2017-2020)  e  Nilo  Andre  Locatelli  de  Oliveira  (2021-2022),  quanto  ao
excesso de consumo dos quantitativos definidos no contrato. Por conseguinte, o servidor
João  Virgílio  Avancini  se  comprometeu  em  encaminhar,  à  equipe  de  auditoria,  os
memorandos supramencionados até a data de 23/12/2022.
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Por fim, todos presentes concordaram com o achado.

Em  23/12/2022,  o  servidor  João  Virgílio  Avancini,  encaminhou,  por  e-mail,  cópia  os
memorandos  n°  015/2021  –  ENGENHARIA e  nº  085/2018  –  ENGENHARIA,  conforme
apresentados a seguir:

    

Pelo exposto recomenda-se:

• Para que o Fiscal do Contrato acompanhe efetivamente os saldos contratuais, em
atenção aos limites quantitativos para cada item contratado, de forma a otimizar a
execução contratual, bem como evitar o consumo acima dos limites contratados, e
alertar  previamente  a  diretoria,  quanto  a  necessidade  de  aditivar  o  contrato  nos
casos  em  que  o  quantitativo  contratado  não  for  suficiente  para  atender  as
necessidades da Autarquia;

• Para que o Sanear se abstenha de consumir bens/serviços quando atingido o limite
de quantitativo contratado, enquanto o contrato não for  aditivado,  salvo situações
urgentes.
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2.1.7 Consolidação dos pagamentos indevidos conforme achados de auditoria do contrato 54/2018

A seguir, foi elaborado uma tabela de forma a evidenciar o impacto dos achados  de auditoria referentes ao contrato 54/2018, que resultaram, a
princípio, em pagamento indevido no montante de R$ 139.142,54 (cento e trinta e nove mil, cento e quarenta e dois reais e cinquenta e quatro
centavos):

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
Unidade

Solicitação de Pagamento

Observações

01

01.01 H 4.200 140,36 62,20 20,20 20,20 8.730,39 2.835,27 2.835,27 0,00 Nota 1

01.02 H 1.800 103,33 153,80 229,92 153,80 15.892,15 23.757,63 15.892,15 7.865,48 Nota 2

01.06 H 480 100,77 307,30 307,17 196,82 30.966,62 30.953,52 19.833,55 11.119,97 Nota 3

01.07 UNIDXMÊS 48 4.628,65 4 3,97 3,97 18.514,60 18.375,74 18.375,74 0,00 Nota 4

02 SERVIÇOS DE COLETA, ACONDICIONAMENTO E TRANSPORTE DE RESÍDUOS CLASSE IIB E"CATA TRECO" 0,00

02.01 UNIDXMÊS 24 11.592,03 1 1 1 11.592,03 11.592,03 11.592,03 0,00 Nota 5

02.02 CAMINHÃO POLIGUINDASTE COM CAPACIDADE PARA TRANSPORTAR NO MININO UMA CAIXA ESTACIONÁRIA DE  5M³ UNIDXMÊS 12 7.985,62 1 1 1 7.985,62 7.985,62 7.985,62 0,00 Nota 6

02.03 H 200 147,13 14 14 14 2.059,82 2.059,82 2.059,82 0,00 Nota 2

02.04 UNIDXMÊS 48 6.698,94 2,27 2,69 2,27 15.206,59 18.020,15 15.206,59 2.813,55 Nota 7

02.05 UNIDXMÊS 36 4.628,65 3 3 3 13.885,95 13.885,95 13.885,95 0,00 Nota 8

03 SERVIÇO DE COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS 0,00

03.01 UNIDXMÊS 96 11.656,04 12 11,27 7 139.872,48 131.363,57 81.592,28 49.771,29 Nota 09

03.02 UNIDXMÊS 96 7.660,47 7,27 8,28 6,77 55.691,62 63.428,69 51.861,38 11.567,31 Nota 10

03.03 UNIDXMÊS 60 7.660,47 5,77 8,59 6,27 44.200,91 65.803,44 48.031,15 17.772,29 Nota 10

03.04 UNIDXMÊS 288 4.628,65 19,24 27,32 22,77 89.055,23 126.454,72 105.394,36 21.060,36 Nota 10

03.05 UNIDXMÊS 180 4.628,65 18,47 18,38 14,67 85.491,17 85.074,59 67.902,30 17.172,29 Nota 10

07 GESTÃO DO CONTRATO 0,00

07.01 ENCARREGADO ADMINISTRATIVO UNIDXMÊS 12 4.898,73 0 0 0 0,00 0,00 0,00 0,00 Nota 11

07.02 ENCARREGADO OPERACIONAL UNIDXMÊS 12 4.898,73 1 1 1 4.898,73 4.898,73 4.898,73 0,00 Nota 12

07.03 UNIDXMÊS 12 1.142,23 1 1 1 1.142,23 1.142,23 1.142,23 0,00 Nota 12

Total 545.186,14 607.631,70 468.489,16 139.142,54

Quant. 
Contratada

Preço 
Atualizado (A)

Valor 
Consórcio 

(E)

Valor Fiscal 
do Contrato 

(F)

Valor 
Auditoria 

(G)

Dif.
(Fiscal x 

Auditoria)
(F – G)

Quant. Colatina 
Amb.
(B)

Quant. Fiscal 
do Contrato 

(C) 

Quantidade 
Auditoria (D)

OPERAÇÃO DO ATERRO SANITÁRIO DO CENTRO DE TRATAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS DE COLATINA – 
CETREU

TRATOR DE ESTEIRAS, POTÊNCIA 150 HP, PESO OPERACIONAL 16,7 T, COM RODA MOTRIZ ELEVADA, COM RIPER TRASEIRO 
(3 UNHAS) E LÂMINA 3,18 M3 E CABINE PROTEGIDA PROTEGIDA E REFRIGERADA, PESO MÍNIMO DE 16 Ton COM POTÊNCIA 
MÍNIMA DE 160 HP, INCLUSIVE OPERADOR

PÁ CARREGADEIRA SOBRE PNEUS COM POTENCIA MÍNIMA DE 128 HP CAÇAMBA MÍNIMA 1,70 M³, COM CABINE PROTEGIDA 
E REFRIGERADA, INCLUSIVE OPERADOR

CAMINHÃO COM EQUIPAMENTO TIPO TANQUE-PIPA DE AÇO COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 6.000 LITROS DOTADO DE 
BOMBA PARA SUCÇÃO E RECALQUE DE ÁGUA, COM CABINE REFRIGERADA, INCLUSIVE OPERADOR

AJUDANTE/COLETOR PARA AUXILIO NA OPERAÇÃO DAS MÁQUINAS E OUTROS SERVIÇOS ROTINEIROS DO ATERRO 
(CONFORME CONVENÇÃO COLETIVA DO SINDILIMP-ES)

CAMINHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL 23 .000 KG, CARGA ÚTIL MÁXIMA 15.935 
KG, DISTÂNCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTÊNCIA 230 CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLICA

PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS, POTÊNCIA LÍQUIDA 128 HP, CAPACIDADE DA CAÇAMBA 1,7 A 2,8 M³, PESO 
OPERACIONAL 11632 KG - CHP DIURNO, INCLUSIVE OPERADOR

MOTORISTA II - PARA CAMINHÃO POLIGUINDASTE, MUNCK, CAÇAMBA E TANQUE - TRUCADOS (CONFORME CONVENÇÃO 
COLETIVA SINDIROVIARIOS-ES)

AJUDANTE/COLETOR PARA AUXILIO NOS SERVIÇOS DE COLETA, ACONDICIONAMENTO, TRANSPORTE, CARGA E 
DESCARGA (CONFORME CONVENÇÃO COLETIVA DO SINDILIMP-ES)

CAMINHÃO COLETOR COMPACTOR COM CAPACIDADE DE 12 M³ DE LIXO COMPACTADO, DEVENDO ESTAR EQUIPADO COM 
DISPOSITIVO DE COLETA DE LIQUIDOS PERCOLADOS, COM RESERVATÓRIOS E DISPOSITIVOS DE LIBERAÇÃO DE LIQUIDOS 
E ATENDER INTEGRALMENTE A NBR 14599 – IMPLEMENTOS RODOVIÁRIOS-REQUISITOS DE SEGURANÇA PARA 
COLETORES-COMPACTADORES DE RESÍDUOS SÓLIDOS, A CONTRATADA DEVERA, INCLUSIVE, DISPOR DE UM CAMINHÃO 
COM AS MESMAS ESPECIFICAÇÕES PARA IMEDIATA SUBSTITUIÇÃO

MOTORISTA III - PARA CAMINHÃO COLETOR COMPACTADOR (CONFORME CONVENÇÃO COLETIVA SINDIROVIARIOS-ES) 
PARA PERIODO DIURNO

MOTORISTA III - PARA CAMINHÃO COLETOR COMPACTADOR (CONFORME CONVENÇÃO COLETIVA SINDIROVIARIOS-ES) 
PARA PERIODO NOTURNO (ATÉ 22 HORAS)

AJUDANTE/COLETOR PARA AUXILIO NOS SERVIÇOS DE COLETA, ACONDICIONAMENTO, TRANSPORTE, CARGA E 
DESCARGA (CONFORME CONVENÇÃO COLETIVA DO SINDILIMP-ES) PARA PERIODO DIURNO

AJUDANTE/COLETOR PARA AUXILIO NOS SERVIÇOS DE COLETA, ACONDICIONAMENTO, TRANSPORTE, CARGA E 
DESCARGA (CONFORME CONVENÇÃO COLETIVA DO SINDILIMP-ES) PARA PERIODO NOTURNO (ATÉ 22 HORAS)

VEICULO PEQUENO PORTE CORROCERIA ABERTA (TIPO PICK UP) ADAPTADO PARA TRANSPORTE LOCOMOÇÃO DOS 
FUNCIONÁRIOS E FERRAMENTAS E PARA DAR SUPORTE NA EXECUÇÃO DO SERVIÇOS (CONFORME 3º ADITIVO)
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Observações:

Nota 1 – O relatório apresentado pela empresa informa que o trator de esteiras trabalhou no mês de maio nos dias 02 a 04, 25 a 28, 30 e 31, entretanto somente consta nos autos
“Boletim diário de Apropriação de Equipamentos”, referentes aos dias 02 a 04 de maio, que totalizam 20,2 horas trabalhadas;

Nota 2 – Conforme relatório apresentado pela empresa, as horas trabalhadas da Pá Carregadeira foram de 153,80hs no CETREU e 14hs na Limpeza das Ruas, entretanto quanto
ao CETREU, o Fiscal de Contrato atestou 229,92hs, visto que acrescentou ao quantitativo de horas trabalhadas o valor de 76,12 horas improdutivas. Já quanto a Limpeza de Ruas
o Fiscal de Contrato também atestou 14 horas conforme apresentado pela empresa;

Nota 3 –  O pagamento das horas trabalhadas pelo Caminhão (Tanque-Pipa), considerou os horários de saída e retorno do veículo à sua base, e não efetivamente as horas
trabalhadas no CETREU, que poderia ser aferida mediante horímetro, conforme pode ser verificado no relatório apresentado pela Contratada e nos “Boletins Diários de Apropriação
de Equipamentos”. Considerando que não consta nos autos relatório referente as horas efetivamente trabalhadas no CETREU, a apuração das horas para o recálculo da equipe de
auditoria, considerou a entrada e saída do Caminhão no CETREU, desconsiderando dessa forma, as rotas divergentes, como exemplo às destinadas ao Centro da Cidade, visto
que não foi identificado pela equipe de auditoria documentos apresentados pela empresa, nem informações do Fiscal do Contrato quanto a autorização de prestação de serviço do
Caminhão Pipa em locais distintos do CETREU;

Nota 4 – Conforme relatório apresentado pela Contratada;

Nota 5 – Placa PPG8291 – Conforme relatório apresentado pela empresa;

Nota 6 – Placa PPC4986 – Conforme relatório apresentado pela empresa;

Nota 7 – Conforme relatório apresentado pela Contratada. Nessa apuração foram desconsideradas as horas extras, o que resultou na divergência entre o Fiscal do Contrato e a
equipe de Auditoria;

Nota 8 – Conforme relatório apresentado pela Contratada;

Nota 9 – O Projeto Básico estabelece a necessidade de 8 Coletores, pois previa o trabalho de 8 equipes durante o dia e 5 a noite. Atualmente, conforme informado pelo Fiscal do
Contrato, trabalham durante o dia o montante de 7 equipes e 5 a noite, necessitando, dessa forma, de 7 Caminhões Coletores. Conforme pode ser verificado nos documentos
apresentados pela contratada, no mês de maio foram disponibilizados 7 Caminhões Coletores (Placas: PPV6435, PPX7409, PPV6434, PPU9801, PPV6432, PPV6433, PPD6H56).
A contratação leva em consideração a disponibilização do Caminhão (UNIDxMÊS), independente de serem usados durante o dia ou a noite. O contrato evidencia a quantidade 96
UNIDxMÊS para o período de 12 meses, o que resulta na disponibilização de 08 Caminhões por mês. Embora a empresa tenha solicitado pagamento referente a 12 unidades e o
Fiscal do Contrato tenha atestado 11,27, em análise aos documentos apresentados pela contratada, somente foi identificado, por esta equipe de auditoria, a disponibilização de 7
Caminhões Coletores;

Nota 10 – Conforme relatório apresentado pela Contratada. Nessa apuração foram desconsideradas as horas extras, o que resultou na divergência entre o Fiscal do Contrato e a
equipe de Auditoria;

Nota 11 – Conforme relatório apresentado pela Contratada. Embora conste nos documentos apresentados pela contratada relatório do contra cheque do funcionário Ygor Lopes
Ferreira (Encarregado Administrativo), a empresa não solicitou pagamento quanto ao item, bem como o Fiscal do Contrato atestou pelo não pagamento, em razão disso excluímos da
apuração;

Nota 12 – Conforme relatório apresentado pela Contratada;
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2.2 Dos Achados referentes ao contrato 48/2018

2.2.1 Ausência comprobatória de efetiva fiscalização da execução do contrato.

A Lei de Licitações em contratos, Lei 8.666/1993, estabelece em seu artigo 67, que:

Art.  67.  A execução do  contrato  deverá  ser  acompanhada  e  fiscalizada  por  um
representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação
de  terceiros  para  assisti-lo  e  subsidiá-lo  de  informações  pertinentes  a  essa
atribuição.

§1º  O  representante  da  Administração  anotará  em  registro  próprio  todas  as
ocorrências  relacionadas  com  a  execução  do  contrato,  determinando  o  que  for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

§2º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante
deverão  ser  solicitadas  a  seus  superiores  em  tempo  hábil  para  a  adoção  das
medidas convenientes.

O referido contrato 048/2018 estabelece que:

Cláusula  quarta  –  Dos  procedimentos  de  acompanhamento  e  fiscalização  dos
serviços: .

Cláusula  4.5  –  O  fiscal  do  contrato  deverá  promover  o  registro  de  todas  as
ocorrências  relacionadas  a  execução  dos  serviços,  determinando  o  que  for
necessário à regularização das falhas observadas, conforme a previsão deste termo

Mediante envio do ofício 191/2022 CGM-AUD e reiterado através do ofício 196/2022 CGM-
AUD, foi realizado ao fiscal do contrato o seguinte questionamento:

• É realizado efetivo acompanhamento da execução do referido contrato, ou seja, são
feitos  registros,  anotações  sobre  os  serviços  prestados,  diariamente  ou
mensalmente,  de  forma a  verificar  a  regularidade ou  irregularidade da  execução
contratual?  Caso  positivo,  favor  encaminhar  essas  informações/relatórios  de
acompanhamento. 

Em resposta foi informado que: 

O acompanhamento é realizado por um servidor designado pelo Diretor Geral e/ou
Operacional  para  acompanhar  todos  os  serviços,  com  registros  efetuados
regularmente,  sendo  que  todas  essas  anotações  são  anexadas  as  respectivas
medições mensais.

Salienta-se  que,  conforme  cláusula  contratual,  o  responsável  por  essas
fiscalizações/registros é o próprio fiscal do contrato e não outra pessoa, como foi respondido
pelo Fiscal. Com relação às anotações/medições que constam nos autos, verifica-se que
não foram realizadas pelo fiscal do contrato e que não tem como identificá-las, visto que a
assinatura não possui identificação por carimbo de quem foi o servidor responsável nem de
sua designação.

Destaca-se que o contrato apresenta diversas cláusulas quanto a execução contratual, em
razão  disso,  foram  realizados  os  seguintes  questionamentos  ao  Fiscal  do  Contrato,
mediante ofício 191/2022 CGM-AUD, seguido das respostas e observações formuladas por
esta equipe de auditoria:
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• Conforme  cláusula  2.1  do  referido  contrato,  devem ser  emitidas,  pelo  SANEAR,
antes  das prestações  de cada serviço, uma “Autorização de Serviço”,  pois  bem,
essas autorizações foram emitidas? Caso positivo, solicito o envio das referentes aos
serviços prestados na medição 49, ou seja, julho de 2022.

R  esposta:   Os serviços deste contrato são autorizados pelo Diretor Operacional e
pelos Coordenadores de Água e Esgoto que trabalham no campo, pois trata-se de
serviços de recomposição de pavimentação (em locais que houve rompimento de
redes)  que  necessitam ser  efetuados  o  mais  rapidamente  possível  pois  causam
transtornos à população. Junto a medição são anexadas os relatórios de serviços
executados.

Obs.:  Esta  equipe  de  auditoria  não  identificou  nos  autos  essas  autorizações  de
serviço conforme exigência contratual para a realização de cada serviço.

• Está sendo emitido, pela contratada, o “Termo de Garantia” dos serviços prestados,
incluindo os materiais fornecidos, de no mínimo 05 (cinco) anos, conforme cláusula
5.1 do referido contrato?

Resposta: Não. Em nenhum contrato do SANEAR existe este procedimento, e, caso
este seja o procedimento padrão do município favor nos encaminhar o modelo e qual
o  procedimento  que  está  sendo  utilizado  pelos  outros  setores  do  município  que
executam serviços inerentes a este.

Obs.:  Salienta-se que  essa cláusula contratual  está  inserida  no contrato 48/2018
desde o seu início e considerando as informações do Fiscal do Contrato, verifica-se
que não está sendo observada. Salienta-se ainda que sua inobservância pode gerar
prejuízo aos cofres públicos, pois se um serviço que deveria ter garantia e não tem,
tiver que ser refeito, será pago indevidamente.

Ademais o termo de garantia deve ser emitido pela contratada e a contratante não
tem obrigação de ter modelo desse termo, a obrigação da contratante é exigir que
ele seja fornecido.

• Os boletins de medição dos serviços prestados e emitidos pela contratada, tem sido
assinados pelo fiscal do contrato, conforme cláusula 3.2, g?

Resposta: Os  emitidos  pela  contratada  não  tem  sido  assinado  pelo  fiscal  do
contrato, mas apenas os boletins de medição produzidos pelo fiscal são assinados
pelo  próprio  fiscal.  Os  relatórios  de  evidência  dos  serviços  executados  são
devidamente  assinados  pelo  fiscal  de  campo,  e  anexados  em  cada  medição
mensalmente.

Obs.:  Não foi identificado nos autos identificação clara de quem seria o “fiscal de
campo”, bem como relatórios assinados pelo mesmo.

• Conforme  cláusula  7.1.1  do  referido  contrato,  a  contratada  deverá  apresentar  à
fiscalização, relatório fotográfico de cada ponto recuperado indicando o antes e o
depois da realização dos serviços, tendo nas fotos um mesmo ponto de referência
para caracterização do local e também deverá constar no relatório, fotos de medição
com trena indicando as dimensões da área a ser recuperada. Essa cláusula está
sendo cumprida? Caso positivo, favor enviar esses relatórios.
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Resposta: São  anexadas  fotos  dos  locais  recuperados  em  cada  medição
mensalmente.

Obs.: Em análise ao processo verificou-se que as fotos constantes nos autos, não se
configuram como um  relatório fotográfico com as devidas exigências do contrato,
visto que não informam data, local, medição. Ademais não é possível concluir se as
fotos referem-se a todos os locais registrados no relatório de execução das obras.

Destaca-se  que  o  relatório  fotográfico  é  de  extrema  importância  e  deve  ser
produzido  conforme  exigências  expressas  na  cláusula  7.1.1  do  contrato,
possibilitando confirmar  as  informações  trazidas  nas  medições  e  registrar  a
efetivação dos serviços.

Por  todo  exposto,  verifica-se  que  o  Fiscal  do  Contrato  não  acompanha  efetivamente  a
execução  contratual  de  forma a  atestar  a  efetiva  prestação  de  serviço,  bem como sua
execução  em  conformidade  com  o  contrato.  Verifica-se  ainda  que  o  Fiscal atesta  a
regularidade dos serviços considerando somente relatórios apresentados pela contratada e
por outros relatórios gerados por servidor de campo, entretanto, em análise ao processo de
pagamento, não foi  constatado qualquer informação/relatório assinado  por esse servidor,  o
qual não foi identificado.

A fim de obter a manifestação dos achados, foi realizada reunião em 21/12/2022 no SANE-
AR, lavrada em ata, presentes os seguintes servidores: Jonathan Bruno Blunck Gervasio (Di-
retor-Geral), João Virgílio Avancini (Engenheiro Civil), Pablo Andrade (Coordenador de Resí-
duos Sólidos) e Patrick Zanoni (Auditor Público Interno).

Em resposta aos achados, todos presentes concordaram com o achado, e replicaram os
esclarecimentos quanto ao achado de mesma natureza do contrato 54/2018.

O servidor João Virgílio Avancini, fiscal do contrato, informou que não se emite ordem de
serviço em razão da urgência do serviço, visto que logo ocorre o vazamento em algum local
da cidade, é prontamente mobilizada uma equipe para atendimento da demanda.

Pelo exposto recomenda-se:

• Notificar ao Fiscal do Contrato 48/2018, para que fiscalize efetivamente a execução
contratual, realizando acompanhamento de forma a registrar as ocorrências mensais
da  prestação  dos  serviços,  por  meio  de  relatório/anotações,  possibilitando  a
instrução dos processos de pagamento com informações geradas pela Autarquia, e
compará-las  com as informações apresentadas pela contratada na solicitação de
pagamento.  Ademais, quando o valor  da medição atestado pelo fiscal divergir  do
solicitado  pela  contratada,  que  seja  evidenciado,  de  forma  clara,  os  motivos  da
divergência.

• Que  nos  registro  efetuados  pelo  Fiscal,  também  deverá  determinar  o  que  for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e deverão conter o
ciente  do  represente  formalmente  indicado  pela  empresa  que,  dentre  várias
finalidades, poderão embasar a aplicação de penalidades por descumprimento de
cláusulas contratuais.
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• Para que o SANEAR no momento da designação dos Fiscal de Contrato, escolha
preferencialmente servidores que trabalhem próximo a efetiva prestação de serviço
(setor/coordenador de campo), observado a capacidade técnica, e que conforme a
complexidade  dos  contratos,  designe  mais  de  um  fiscal  para  acompanhar  sua
execução;

• Para que o Fiscal do Contrato 48/2018, realize checklist das normas previstas no
Contrato referente  a prestação dos serviços,  de forma a  auxiliá-lo  na análise  da
execução contratual;

• Para que o Sanear promova capacitação dos servidores quanto a lei de Licitação e
Contratos, principalmente voltado a fiscalização da execução contratual;

• Para  que  o  Sanear  emita  ordem  de  serviços  (O.S.),  devidamente  numeradas  e
vinculadas  ao  contrato  de  referência,  preferencialmente  de  forma  eletrônica  e
assinada  digitalmente,  contendo  todas  as  informações  necessárias  ao  seu
cumprimento,  observando  as  regras  contratuais  e  estabelecendo  prazos  para  a
execução. Por conseguinte, a contratada deverá informar o cumprimento da O.S.,
inclusive com fotos que comprovem a execução dos serviços e fornecer termo de
garantia, conforme regras contratuais. Para emissão das O.S. sugerimos a utilização
do sistema de compra/contratos utilizados pelo SANEAR;

• Notificar a empresa para que após a conclusão das O.S. seja fornecido termo de
garantia, bem como que o Fiscal do Contrato se abstenha de atestar a conclusão as
O.S. pendente de termo de garantia;

• Para que o Sanear arquive os termos de garantias, e os execute sempre que for
detectado que os serviços prestados pela contratada necessitam de readequação,
em razão da má qualidade em seu fornecimento;

• Para que as fotos que comprovem a execução dos serviços, contenham informações
como:  data,  hora,  localização  e  demais  exigências  da  cláusula  7.1.1  do  referido
contrato.

2.2.2 Ausência comprobatória de efetiva fiscalização quanto ao cumprimento pela
contratada de suas obrigações trabalhistas.

Em análise aos processos de liquidação referentes dos meses de julho e agosto de 2022,
verificou-se  que  entre  os  documentos  apresentados  pela  empresa  contratada,  constam
documentos  como:  Relatório  de  Contracheques  dos  empregados;  Comprovante  de
recolhimento de Obrigações Patronais (INSS, FGTS), bem como certidões de regularidade
fiscal, trabalhista e de FGTS.

Entretanto, entre os documentos referentes  aos pagamento dos direitos dos empregados,
como  salário,  vale-transporte,  auxilio  alimentação,  não  existe  um  atesto  por  parte  do
empregado de forma a  confirmar o recebimento de seus direitos, principalmente no prazo
correto.

Salienta-se que o Tribunal Superior do Trabalho (TST) firmou entendimento mediante Súmula
nº 331, de que:
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IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica
a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços quanto àquelas obrigações,
desde  que  haja  participado  da  relação  processual  e  conste  também  do  título
executivo judicial.

V  -  Os  entes  integrantes  da  Administração  Pública  direta  e  indireta  respondem
subsidiariamente,  nas  mesmas  condições  do  item  IV,  caso  evidenciada  a  sua
conduta culposa no cumprimento das obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993,
especialmente na fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e
legais da prestadora de serviço como empregadora. A aludida responsabilidade
não decorre de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas pela
empresa regularmente contratada. (grifo nosso)

Logo, verifica-se que o Sanear  está sendo omisso na fiscalização quanto ao cumprimento
pela  contratada  de  suas  obrigações  legais  e  contratuais na  prestação  de  serviço  como
empregadora.

A fim de obter a manifestação dos achados, foi realizada reunião em 21/12/2022 no SANE-
AR, lavrada em ata, presentes os seguintes servidores: Jonathan Bruno Blunck Gervasio (Di-
retor-Geral), João Virgílio Avancini (Engenheiro Civil), Pablo Andrade (Coordenador de Resí-
duos Sólidos) e Patrick Zanoni (Auditor Público Interno).

Em resposta aos achados, todos presentes concordaram com o achado, e replicaram os
esclarecimentos quanto ao achado de mesma natureza do contrato 54/2018.

O servidor  João  Virgílio  Avancini,  fiscal  do  contrato,  informou que  somente  cobrava  da
empresa as certidões de regularidade por entender que se contratou o serviço e não o
fornecimento  de  mão de  obra.  Por  fim,  o  servidor  João  Virgílio  Avancini,  informou que
atualmente esta solicitando para a empresa apresentar os comprovantes de depósitos dos
pagamentos dos salários dos funcionários.

Pelo exposto, recomenda-se:

• Para  que  o  Fiscal  do  Contrato  colha  periodicamente  atesto  dos  funcionários  da
contratada  empregados  nos  serviços  contratados  pelo  SANEAR,  de  forma  a
confirmar o recebimento de seus direitos trabalhistas; ou

• Para que o SANEAR solicite a contratada para que anexe junto a solicitação de
pagamento, cópia dos contracheques assinados pelos seus empregados, ou outro
documento,  de  forma  a  atestar  que  eles receberam  todos  os  seus  direitos
trabalhistas.

2.3 Dos Achados referentes ao contrato 10/2020

2.3.1 Ausência comprobatória de efetiva fiscalização da execução do contrato

A Lei de Licitação e contratos, Lei 8.666/1993, estabelece em seu artigo 67, que:

Art.  67.  A execução do  contrato  deverá  ser  acompanhada  e  fiscalizada  por  um
representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação
de  terceiros  para  assisti-lo  e  subsidiá-lo  de  informações  pertinentes  a  essa
atribuição.

§1º  O  representante  da  Administração  anotará  em  registro  próprio  todas  as
ocorrências  relacionadas  com  a  execução  do  contrato,  determinando  o  que  for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

Av. Angelo Giuberti, 343 – Bairro Esplanada – Colatina/ES 
CEP: 29.702-902 – TEL: (027) 3177-7022

35/53



§2º As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante
deverão  ser  solicitadas  a  seus  superiores  em  tempo  hábil  para  a  adoção  das
medidas convenientes.

Foi questionado por e-mail ao Fiscal do Contrato  10/2020, Servidor Sergio Biazi Junior, se
houve uma regular e efetiva fiscalização e acompanhamento da execução do contrato, sendo
respondido que “Sim,  através do envio das OS e relatório  de acompanhamento técnico
operacional.

Ademais,  foi  questionado  sobre  como é realizada a  conferência/atesto  das informações
apresentadas  pela  contratada  nas  solicitações  de  pagamento  pela  execução  contratual,
sendo informado pelo Fiscal do Contrato que “A contratada solicita a medição sempre em
valor integral,  mas são descontados valores conforme faltas apresentadas nas folhas de
pagamento e no relatório operacional apresentado pela fiscalização de campo”.

Em análise ao processo de liquidação de agosto de 2022, verificou-se que embora o Fiscal
do Contrato apresente um relatório de acompanhamento, o mesmo atesta as regularidades
dos  serviços  prestados  com  base  em  controle  realizado  pelos  Coordenadores  de
campo/Coordenador de Área Verde. 

Isto posto, foi solicitado ao Fiscal do Contrato para identificar esses coordenadores, bem
como  encaminhar  documentos  ou  outras  informações  (mensagens,  e-mails  etc),  que
comprovem  o  atesto  da  execução  dos  serviços,  sendo  informado  pelo  Fiscal  que  “O
atestado das informações é feito pelo sr José Maria Lopes de Souza, através do relatório
técnico operacional”. 

Em análise ao Relatório Técnico Operacional elaborado pelo Servidor José Maria Lopes e
disposto no processo de liquidação referente ao mês de agosto de 2022, verificou-se que
consta  somente  registrado  as  ocorrências  referente  a  frequência  dos  funcionários  da
contratada,  não sendo apresentado informações quanto a regularidade dos serviços e o
cumprimento das demais exigências contratuais.

Destaca-se que o contrato prevê o fornecimento de mão de obra, equipamentos e veículos,
logo  o  técnico  responsável  pela  avaliação  dos  serviços  prestados  deveria  registrar
ocorrências referente a todos os itens contratados e não somente sobre a frequência dos
funcionários.

Neste contexto, importante medida de controle estabelecida no termo de referência quanto
ao fornecimento de equipamentos, refere-se a necessidade de a cada início de turno de
trabalho  ser  apresentado  a  fiscalização  todos  equipamentos  e  materiais  necessários  a
prestação de serviço, em razão disso, foi questionado ao Fiscal do Contrato quanto a esse
requisito,  sendo  respondido  que  é  realizado  mediante  inspeção  visual,  não  sendo
documentado.

Salienta-se que Termo de Referência estabelece que as despesas com combustível utilizado
nos veículos e equipamentos é de responsabilidade do SANEAR, cabendo a contratada seu
uso racional.  Neste sentido,  foi  questionado ao Fiscal do Contrato se existe controle de
gastos com combustível, de forma a acompanhar seu uso racional pela Contratada, sendo
respondido que “O controle de combustível  é feito  pela equipe de fiscalização de outro
contrato”.
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O Termo de Referência evidencia que os serviços a serem prestados pela contratada devem
ser realizado sempre após emissão de Ordem de Serviço (O.S.).  Em razão disso, cabe ao
SANEAR encaminhar à Contratada O.S. com toda as informações referentes aos serviços a
serem executados, como endereço, tipo de árvore, técnica a ser realizada. Vejamos o que
consta no Termo de Referência:

09- DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES:

DA CONTRATADA:

[…]

Executar  os  serviços  conforme  estabelecido  no  contrato  e  de  acordo  com  as
necessidades do setor de corte e poda do SANEAR, sempre após a emissão da
ordem  de  serviço fiscalizando-os  juntamente  com  o  servidor  do  SANEAR
especialmente designado para essa tarefa. (grifo nosso)

[…]

DA CONTRATANTE:

Além das obrigações resultantes da Lei n.º. 8.666/93, e as constantes neste Termo
de Referência, a contratante deverá:

Fornecer relatórios (planilhas) de serviços a serem executados pela CONTRATADA.
Nesse  relatório  deverá  constar  todos  os  dados  referentes  aos  serviços  à  serem
executados (endereço, tipo de árvore, etc); (grifo nosso)

Salienta-se ainda, que o Termo de Referência evidencia que:

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS:

01- CORTE OU PODA DE ÁRVORES;

[…]

A equipe de poda ou corte terá o acompanhamento de um funcionário do SANEAR
capacitado  para  as  atividades  afins  e  receberá  relatório  técnico  e  fotográfico
indicando  os  dados  sobre  a  forma  de  corte  ou  poda  a  ser  executado e
acompanhará a equipe da CONTRATADA na execução de cada serviço; (grifo nosso)
[…]

O emprego  de  qual  instrumento  ou  técnica  a  ser  utilizada  será  determinado  no
relatório de serviços, a ser fornecido pela CONTRATANTE, o qual deverá conter
ainda os locais onde os serviços deverão ser executados.  (grifo nosso)

Conforme  demonstrado  acima,  observa-se  que  os  serviços  a  serem  executados  pela
Contratada devem seguir as orientações do SANEAR disponibilizadas mediante Ordem de
Serviços e/ou Relatórios de Serviços.

Em razão disso, foram realizados os seguintes questionamentos ao Fiscal do Contrato com
as devidas respostas:

• Quanto aos serviços de ROÇADAS MOTORIZADA E/OU MANUAIS, é fornecido à
contratada relatórios  de serviços  de forma a  definir  os  instrumentos  e  técnicas  a
serem utilizadas,  bem como os  locais  onde os serviços serão executados? Caso
positivo, favor encaminhar os relatórios referentes ao mês de agosto de 2022.

Resposta: Não.
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 O  SANEAR  fornece  relatórios  (planilhas)  de  serviços  a  serem  executados  pela
CONTRATADA,  constando  todos  os  dados  referentes  aos  serviços  à  serem
executados  (endereço,  tipo  de  árvore,  etc)?  Caso  Positivo,  favor  encaminhar  os
relatórios referentes ao mês de agosto de 2022.

Resposta: Sim.

Obs.: O Fiscal do Contrato não encaminhou os relatórios de serviços.

 São emitidas ordens/autorização de serviço para execução de cada serviço? Caso
positivo, favor encaminhar as ordens de serviços referentes ao mês de agosto de
2022.

Resposta: Sim.

Salienta-se que foi solicitado ao Fiscal do Contrato as Ordens de Serviço referente ao mês
de  agosto  de  2022,  sendo  encaminhado  somente  as  fotos  referente  a  execução  de
corte/poda e informado pelo Fiscal que “O controle das OS é realizado através da planilha
Relatório operacional”, que é preenchida conforme a execução”.

Pelo exposto,  verifica-se a inexistência de efetiva fiscalização da execução contratual pelo
Fiscal do Contrato, em virtude de:

 Serviços atestados considerando somente relatório elaborado por outro servidor que
não apresenta informações referentes a todos os itens contratados;

 Ausência  de  adequada  emissão  de  ordem  de  serviço  apresentando  todas  as
informações requeridas no Termo de referência para a prestação dos serviços;

 Ausência de controle de despesa de combustível a cargo do Sanear;

 Ausência de documentação comprobatória da fiscalização da execução do contrato,
como exemplo, a verificação diária dos equipamentos.

A fim de obter a manifestação dos achados, foi realizada reunião em 20/12/2022 no SANE-
AR, lavrada em ata, presentes os seguintes servidores: Jonathan Bruno Blunck Gervasio (Di-
retor-Geral), Sergio Biazi Junior (Engenheiro Civil), Higor de Souza Caliari (Chefe de Setor e
Serviços), Glaucia Gavaza da Silva (Assistente Administrativo) e Patrick Zanoni (Auditor Pú-
blico Interno).

Em resposta ao achado, o Servidor Higor de Souza Caliari informou que já foram adotadas
providência  quanto  a  evidenciação  nas  fotos  referentes  a  comprovação  dos  serviços
prestados, o endereço, a data e hora.

O Diretor-Geral, Jonathan Bruno Blunck Gervasio, informou que ao assumir a direção do
Sanear,  verificou que os fiscais  dos contratos  reclamavam que trabalhavam em setores
distantes da execução dos contratos e por isso não podiam acompanhar efetivamente sua
execução, mas somente mediante relatórios de outros servidores de “campo”. Ademais, o
Diretor-Geral informou que está alterando gradativamente os fiscais dos contratos, de forma
a selecionar os servidores que trabalham próximo a execução do contrato.
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Por fim, todos presentes concordaram com o achado.

Pelo exposto recomenda-se:

• Notificar ao Fiscal do Contrato 10/2020, para que fiscalize efetivamente a execução
contratual, realizando acompanhamento de forma a registrar as ocorrências mensais
da  prestação  dos  serviços,  por  meio  de  relatório/anotações,  possibilitando  a
instrução dos processos de pagamento com informações geradas pela Autarquia, e
compará-las  com as informações apresentadas pela contratada na solicitação de
pagamento.  Ademais, quando o valor  da medição atestado pelo fiscal divergir  do
solicitado  pela  contratada,  que  seja  evidenciado,  de  forma  clara,  os  motivos  da
divergência;

• Que  nos  registro  efetuados  pelo  Fiscal,  também  deverá  determinar  o  que  for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e deverão conter o
ciente  do  represente  formalmente  indicado  pela  empresa  que,  dentre  várias
finalidades, poderão embasar a aplicação de penalidades por descumprimento de
cláusulas contratuais;

• Para que o SANEAR no momento da designação dos Fiscal de Contrato, escolha
preferencialmente servidores que trabalhem próximo a efetiva prestação de serviço
(setor/coordenador de campo), observado a capacidade técnica, e que conforme a
complexidade  dos  contratos,  designe  mais  de  um  fiscal  para  acompanhar  sua
execução;

• Para que o Fiscal do Contrato 10/2020, realize checklist das normas previstas no
Termo de Referência e no Contrato referente a prestação dos serviços, de forma a
auxiliá-lo na análise da execução contratual;

• Para que Fiscal do Contrato 10/2020 fiscalize efetivamente a execução contratual,
munindo-se de informações sobre o atendimento de todas as exigências contratuais,
bem como sobre a regularidade do fornecimento de todos os itens contratado e não
somente da frequência dos funcionários da contratada;

• Para que o Sanear promova capacitação dos servidores quanto a lei de Licitação e
Contratos, principalmente voltado a fiscalização da execução contratual;

• Para  que  o  Sanear  emita  ordem  de  serviços  (O.S.),  devidamente  numeradas  e
vinculadas  ao  contrato  de  referência,  preferencialmente  de  forma  eletrônica  e
assinada  digitalmente,  contendo  todas  as  informações  necessárias  ao  seu
cumprimento,  observando  as  regras  contratuais  e  estabelecendo  prazos  para  a
execução. Por conseguinte, a contratada deverá informar o cumprimento da O.S.,
inclusive com fotos que comprovem a execução dos serviços.  Para emissão das
O.S.  sugerimos  a  utilização  do  sistema  de  compra/contratos  utilizados  pelo
SANEAR;

• Para que as fotos que comprovem a execução dos serviços, contenham informações
como: data, hora e localização;

• Para que o Fiscal do Contrato 10/2020 controle o consumo de combustível utilizado
na execução do contrato, cujo o custeio ficou a cargo do SANEAR;
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• Que SANEAR realize estudo para apurar qual a forma contratual  mais vantajosa
quanto aos serviços de poda, roçada e manutenção arbórea, se nos moldes atuais,
com o fornecimento de veículos,  materiais e mão de obra,  ou através da efetiva
prestação de  serviços,  mensurando os  serviços  mediante,  por  exemplo,  o  metro
quadrado do terreno roçado, a quantidade de árvores podadas ou cortadas.

Segue exemplo:

◦ Pregão Eletrônico Nº 00004/2022 do MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO3

◦ Edital de Credenciamento Nº 002/2022 – Prefeitura de Lucas do Rio Verde – MT4.

◦ Termo de Referência do Pregão Nº 95/2020 – Ministério da Educação – UFF5.

Salienta-se  ainda,  que  para  aferir  o  tamanho de  terreno  objeto  dos  serviços  de
roçada,  poderia  ser  utilizado  o  Sistema  de  Informações  Geográficas  (SIG)  da
Secretaria Municipal da Fazenda, que possui funcionalidade para calcular o metro
quadrado das áreas georreferenciadas do município.

Por fim, a contratação por serviço poderia gerar mais eficiência para os serviços de
roçada, poda e manutenção arbórea, visto que a contratada seria remunerada pelo
atendimento de determinada ordem de serviço, logo, quanto mais O.S. a empresa
atender, maior será sua remuneração, dessa forma buscaria atender as O.S. com
mais eficiência. Além disso, simplificaria a fiscalização contratual, pois o foco seria o
resultado, ou seja, o serviço executado para atender a O.S., e não mais o controle
sobre a mão de obra, horas extras, equipamentos, utilização de veículos e etc.

2.3.2 Ausência comprobatória de efetiva fiscalização quanto ao cumprimento pela
contratada de suas obrigações trabalhistas

Em análise aos processos de liquidação referente ao mês de  agosto de 2022, verificou-se
que entre os documentos apresentados pela empresa contratada, consta documentos como:
Relatório de Contracheques dos empregados; Comprovante de recolhimento de Obrigações
Patronais (INSS, FGTS), bem como certidões de regularidade fiscal, trabalhista e de FGTS.

Entretanto, entre os documentos referentes  aos pagamento dos direitos dos empregados,
como  salário,  vale-transporte,  auxilio  alimentação,  não  existe  um  atesto  por  parte  do
empregado de forma a  confirmar o recebimento de seus direitos, principalmente no prazo
correto.

Salienta-se que o Tribunal Superior do Trabalho (TST) firmou entendimento mediante Súmula
nº 331, de que:

IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica
a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços quanto àquelas obrigações,
desde  que  haja  participado  da  relação  processual  e  conste  também  do  título
executivo judicial.

3 Disponível em: http://www.comprasnet.gov.br/acesso.asp?url=/edital-154049-5-00004-2022.
4 Disponível em: http://www.lucasdorioverde.mt.gov.br/site/licitacoes?

action=acessoAnonimo&cod=3026&file=edital_inex_010_2022_-_credenciamento_002_2022.pdf.
5 Disponível em: https://www.uff.br/sites/default/files/contratos/anexos_pe_952020_retificado.pdf.
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V -  Os  entes  integrantes  da  Administração  Pública  direta  e  indireta  respondem
subsidiariamente,  nas  mesmas  condições  do  item  IV,  caso  evidenciada  a  sua
conduta culposa no cumprimento das obrigações da Lei n.º 8.666, de 21.06.1993,
especialmente na fiscalização do cumprimento das obrigações contratuais e
legais da prestadora de serviço como empregadora. A aludida responsabilidade
não decorre de mero inadimplemento das obrigações trabalhistas assumidas pela
empresa regularmente contratada. (grifo nosso)

Logo, verifica-se que caso o Sanear seja omisso na fiscalização quanto ao cumprimento pela
contratada  de  suas  obrigações  legais  e  contratuais na  prestação  de  serviço  como
empregadora, ou seja, as obrigações de pagar salário e demais direitos de seus empregados
alocados na execução contratual,  o  SANEAR como integrante  da Administração Pública
Indireta, poderá responder de forma subsidiária pelos débitos trabalhistas.

A fim de obter a manifestação dos achados, foi realizada reunião em 20/12/2022 no SANE-
AR, lavrada em ata, presentes os seguintes servidores: Jonathan Bruno Blunck Gervasio (Di-
retor-Geral), Sergio Biazi Junior (Engenheiro Civil), Higor de Souza Caliari (Chefe de Setor e
Serviços), Glaucia Gavaza da Silva (Assistente Administrativo) e Patrick Zanoni (Auditor Pú-
blico Interno).

Em resposta aos achados, todos presentes concordaram com o achado.

Pelo exposto, recomenda-se:

• Para  que  o  Fiscal  do  Contrato  colha  periodicamente  atesto  dos  funcionários  da
contratada  empregados  nos  serviços  contratados  pelo  SANEAR,  de  forma  a
confirmar o recebimento de seus direitos trabalhistas; ou

• Para que o SANEAR solicite a contratada para que anexe junto a solicitação de
pagamento, cópia dos contracheques assinados pelos seus empregados, ou outro
documento,  de  forma  a  atestar  que  eles receberam  todos  os  seus  direitos
trabalhistas.

2.3.3 Pagamento realizado mediante controle inadequado da execução dos itens
contratuais

Em análise ao processo de pagamentos referentes ao mês de agosto, verificou-se que o
atesto realizado pelo Fiscal do Contrato 10/2020, Servidor Sérgio Biazi Júnior, é realizado
considerando somente as informações fornecidas pela empresa e por relatórios elaborado
por outro servidor, não contendo informações da fiscalização exercida pelo Fiscal.

Por  conseguinte,  verificou-se  que  não  consta  no  processo  informações  que  possibilita
concluir pela regular execução dos itens contratuais, como exemplo, não foi identificado no
processo dados quanto ao fornecimento de todos os equipamentos, máquinas, ferramentas
e demais insumos necessários a realização de todos os serviços (Item 11 do Contrato).

Ademais,  conforme  apresentado  no  quadro  a  seguir,  verifica-se  pagamento  a  maior  no
montante de R$ 1.774,99, que embora apresente baixa materialidade em comparação com o
valor total do contrato, possibilita concluir sobre a ausência de controle adequado quanto a
presença  dos  funcionários  da  contratada.  O  quadro  foi  elaborado  considerando  as
informações  de  controle  de  presença  realizada  pelo  servidor  José  Maria  Lopes,  sendo
possível identificar algumas divergências:
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Planilha de Custo Medição de Agosto

Quantidade

Item Descrição Unidade

8

UNIDXMÊS 4.226,13 14 12,25 11,99 59.165,82 51.770,09 50.671,30 1.098,79

9

UNIDXMÊS 4.564,50 8 7,46 7,40 36.516,00 34.051,17 33.777,30 273,87

10

UNIDXMÊS 4.023,28 11 9 8,9 44.256,08 36.209,52 35.807,19 402,33

Total 139.937,90 122.030,78 120.255,79 1.774,99

Vlr. Total Empresa
(e)=(a x b)

Vlr. Total Fiscal
(f)=(a x c)

Vlr. Total Auditoria
(g)=(a x d)

Dif.
(f – g)Valor Unitário Atual

(a)
Empresa

(b)
Fiscal

(c)
Auditoria

(d)
OPERADOR DE RO Ç ADEIRA PARA SERVI Ç OS DE RO Ç 
AGEM, CORTE E PODA DE Á RVORES E GRAMADOS, POR 
MEIO DE EQUIPAMENTOS MOTORIZADOS (CONFORME 
CONVENÇÃO COLETIVA SINDILIMP-ES)
OPERADOR DE MOTO SERRA PARA SERVI Ç OS DE ROÇ 
AGEM, CORTE E PODA DE ÁRVORES E GRAMADOS, POR 
MEIO DE EQUIPAMENTOS MOTORIZADOS (CONFORME 
CONVENÇÃO COLETIVA SINDILIMP-ES)
AJUDANTE/JARDINEIRO PARA AUXILIO NOS SERVIÇOS DE 
PODA, ROÇADA, CAPINA E MANUTENÇÃO ARBOREA EM 
AREAS PUBLICAS (CONFORME CONVENÇÃO COLETIVA 
SINDILIMP-ES)

ANÁLISE AUDITORIA

Item FUNÇÃO NOME ADMISSÃO DEMISSÃO FALTA TRABALHADOS FALTA Férias TRABALHADOS Observações conforme Relatório Operacional 029 (Páginas 2837 e 2838 do Processo 454/2019)

5 I MOTORISTA
ARTINEU DA SILVA GRANJA 01/04/2020 30

3,07

1 29

3,03

Não trabalhou dia 23, resultando também que o caminhão não atendesse ao contrato.
01/04/2020 2 28 2 Férias a partir do dia 03, logo trabalhou somente nos dias 1 e 2 de agosto

JOEL LAURENTINO  VARGAS 01/04/2020 30 30

6 MOTORISTA
07/04/2022 30 30
01/04/2020 30 1,00 30 1

7 ENCARREGADO 17/01/2022 30 1,00 30 1

8

24/05/2021 0,625 29,375

12,25

0,625 29,375

11,99

Faltou 5 horas conforme folha de pagamentos dos empregados (Página 2876 do processo 454/2019)
01/04/2020 30 30
01/04/2020 30 0,625 29,375 No dia 29 não trabalhou pela manhã
01/04/2020 30 1 29 Faltou dia 25 de agosto
03/05/2021 30 1 29 Faltou dia 19 de agosto
01/04/2020 29 2 28 Retornou de Ferias dia 03 (Então não trabalhou dias 1 e 2 de agosto)
01/04/2020 30 2 28 Faltou dia 18 e 19 de agosto.
01/04/2020 2 28 2 Férias a partir do dia 03, logo trabalhou somente nos dias 1 e 2 de agosto
01/04/2020 2 28 2 Férias a partir do dia 03, logo trabalhou somente nos dias 1 e 2 de agosto
16/04/2020 1 29 1 29 Faltou dia 08 de agosto
03/05/2021 30 30

JARDEON  MOREIRA  MEIRELES 03/02/2020 30 30
01/04/2020 1 29 1 2 27 Retornou de Ferias dia 03 (Então não trabalhou dias 1 e 2 de agosto) / Faltou dia 18
19/05/2022 26/08/2022 23 7 23 7 Não retornou ao trabalho (Demitido)
22/04/2022 30 30

9

01/04/2020 1 29

7,46

1 2 27

7,40

Não retornou das férias no dia 03 (falta), retornando somente no dia 04. Considerando que estava de férias, não trabalhou nos dias 1 e 2 de agosto.
20/06/2022 26/08/2022 17,125 12,875 17,125 12,875
14/09/2021 30 30
30/05/2022 30 30
01/04/2020 30 30

JOSE CARLOS AMORIM  DE SOUZA 01/04/2020 30 30
01/04/2020 2 28 2 Férias a partir do dia 03, logo trabalhou somente nos dias 1 e 2 de agosto
01/04/2020 30 30
04/06/2020 30 30

10

26/07/2022 30

9,00

30

8,90

01/04/2020 2 28 2 Férias a partir do dia 03, logo trabalhou somente nos dias 1 e 2 de agosto
17/03/2022 30 30

GERALDO  PEDRO 01/04/2020 30 30
01/04/2020 29 1 2 27 Faltou dia 03 (não retornou das férias) – Considerando que estava de Férias devendo retornar ao trabalho dia 03, logo não trabalhou dias 1 e 2 de agosto). Retornou das fé

05/08/2021 30 1 29 Faltou dia 26 de agosto
JOAO BATISTA  ROSA 01/04/2020 1 29 1 29 Falta conforme folha de pagamentos dos empregados (Página 2859 do processo 454/2019)

JOSE CARLOS OLIVEIRA 01/04/2020 30 30
18/10/2021 0 0

24/03/2021 30 30
20/06/2022 30 30

MEDIDO 
TOTAL

MEDIDO 
AUDITORIA

JOAO DIAS PINTO

EDUARDO  PINTO DA SIVA
PATRICK  ROBERVAN FERREIRA  DA SILVA

JOSELIO ALVES OUINTINO

OP 
EQUIPAMENTO 
/ ROÇADEIRA

ADEMILSON  TAMANINI
ALECSANDRO  MIGUEL DO NASCIMENTO
AMARILDO RODRIGUES  MACHADO
ANTONIO  ADEMAR OTACILIO
BRUNO  REIS SOUZA
CARLOS CEZAR  RASPASCHY
DIONES FILIPPE DE OLIVEIRA
GENAIR DIAS MACHADO
GERALDO DA SILVA GRANJA
GILCLEBIO RAIMUNDO  DA SILVA
ISMAEL CARLOS PEREIRA  GOMES

PAULO MOREIRA
THIAGO ROBERTO FERREIRA
VALMIR  DA CONCEICAO

OP 
EQUIPAMENTO/M

OTO SERRA

ALTAIR DOS SANTOS
ANDRE LUIZ  DOS SANTOS DA CRUZ FERIAS – De aviso prévio – Não retornou ao Trabalho. Desligado em 26/08/2022.
DEVANI DE ANDRADE  EVANGELISTA
ENIO BRAZ
GILMAR  CAMPOS

MOACIR FEMPE BORGES  DE PAULA
VAGNER  CARNEIRO  NASCIMENTO
VANDISLAU JOSE DA CRUZ NUNES

AUX. 
JARDINAGEM

ADEILSON  DE JESUS BARBOSA
EDUARDO  REGINALDO
GENESIO  ROCALINO  DE PAULA

JAIR RODRIGUES  DOS SANTOS

JEFERSON  FELtPPE DE OLIVEIRA  DA SILVA

ROBSON LUIZ DE SOUZA SOB CUSTODIA DO INSS

VALMIR ROCHA  CAITANO
WILSON MARTINS  DE SOUZA
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A fim de obter a manifestação dos achados, foi realizada reunião em 20/12/2022 no SANE-
AR, lavrada em ata, presentes os seguintes servidores: Jonathan Bruno Blunck Gervasio (Di-
retor-Geral), Sergio Biazi Junior (Engenheiro Civil), Higor de Souza Caliari (Chefe de Setor e
Serviços), Glaucia Gavaza da Silva (Assistente Administrativo) e Patrick Zanoni (Auditor Pú-
blico Interno).

Em resposta aos achados, todos presentes concordaram com o achado.

Pelo exposto, recomenda-se:

• Para que Fiscal do Contrato 10/2020 promova o desconto do montante pago a maior,
conforme destacado no achado;

• Para que Fiscal do Contrato 10/2020 fiscalize efetivamente a execução contratual,
munindo-se de informações sobre o atendimento de todas as exigências contratuais,
bem como sobre a regularidade do fornecimento de todos os itens contratado e não
somente da frequência dos funcionários da contratada.

3 DEMAIS RECOMENDAÇÕES DA EQUIPE DE AUDITORIA

3.1 Da tramitação dos processos administrativos

Verificou-se que as informações apresentadas pela empresa na solicitação de pagamento
pelos seus serviços prestados, não são acostadas ao processo administrativo de referência,
ficando  em  pastas  avulsas,  sendo  somente  incluso  no  processo,  o  relatório  de
acompanhamento  do  fiscal  de  contrato,  nota  fiscal  e  comprovante  de  regularidade  da
empresa (Fiscal, Trabalhista, Previdenciária).

Questionado quanto a esta situação, mediante e-mail 05, o Setor de Compras do Sanear
informou que:

A comprovação  dos  serviços  prestados  pela  empresa  CONSÓRCIO  COLATINA
AMBIENTAL,  não estão anexados  ao relatório  de acompanhamento emitido pelo
fiscal do contrato, visando diminuir o volume de papeis durante a tramitação do pagt,
porém tal comprovação é devidamente verificada pelo gestor e disponibilizada para
quaisquer conferências que se fizerem necessárias.

Informamos  ainda,  que  os  relatórios  de  comprovação  de  serviços  executados,
encontram-se arquivados no Setor Compras, e os mesmos têm aproximadamente
500 folhas/mês.

Outra situação observada, refere-se tramitação dos processos do SANEAR. Verificou-se que
o processo 455/2017 que originou o contrato 54/2018, não segue uma linha cronológica dos
fatos.  Em  análise  ao  processo  observa-se  que  diversos  atos,  como  solicitação  de
pagamento e solicitação de repactuação/reajuste, tramitam de formar avulsa pela autarquia,
sem qualquer paginação ou rubrica que assegure o mínimo de integridade dos autos, sendo
posteriormente  incluído  no  processo  455/2017,  entretanto  em  alguns  casos  não  foram
observados a ordem cronológica dos fatos, dificultando o entendimento do processo.

Pelo exposto, recomenda-se:

• Elaborar  um  modelo  de  apresentação  dos  relatórios  referente  a  solicitação  de
pagamento  pelos  serviços  prestados,  de  forma  a  organizar  didaticamente  os
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documentos apresentados, no intuito de facilitar a conferência e entendimentos das
informações apresentadas  pela contratada, bem como exigir relatório que sintetiza
os serviços prestados no mês de referência e os documentos que comprovem a
prestação de serviço e regularidade da empresa, e demais informações necessárias
conforme contrato. Ademais, recomenda-se que essas informações sejam enviadas
ao SANEAR de forma eletrônica;

• Que o modelo mencionado na recomendação anterior seja enviado ao SANEAR de
forma eletrônica, sendo posteriormente impressos o relatório sintetizado da empresa,
as certidões de regularidade, as notas fiscais e as informações/relatórios do fiscal do
contrato. Quanto as demais documentações, recomenda-se que sejam alocadas em
mídia eletrônica (CD-ROM, Pen drive…) e juntadas ao processo original;

• Que a autarquia estabeleça Instrução normativa referente a tramitação de processos,
principalmente quanto aos destinados a execução contratual.

3.2 Da estruturação e valorização do fiscal do contrato

Verificou-se que em todos os contratos analisados não existe uma fiscalização efetiva que
observe o cumprimento das cláusulas contratuais e que acompanhe de maneira eficaz a
execução  contratual,  anotando  em  registro  próprio  as  ocorrências,  tomando  as
providências que lhe couber para sanar as falhas detectadas e relatando aos superiores
aquelas cuja solução foge à sua alçada.

Segundo  disciplina  o  art.  67  da  Lei  8.666/1993,  a  execução  do  contrato  deverá  ser
acompanhada  e  fiscalizada  por  um  representante  da  Administração  especialmente
designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo de informações pertinentes
a essa atribuição.

Os contratos devem ser executados com o devido acompanhamento e fiscalização a cargo
de um Representante da Administração especialmente designado para esse fim. Ao atestar
a  correta  execução  do  contrato,  o  fiscal  está  participando  da  fase  de  liquidação  da
despesa,  reconhecendo  que  houve  o  adimplemento  por  parte  do  contratado,  fazendo
nascer  para o contratado um crédito perante a Administração e permitido à autoridade
competente realizar o devido pagamento.
 
A  Administração  tem  o  poder-dever  de  fiscalizar  o  contrato.  Deve  ser  nomeado
formalmente  um fiscal  para  verificar  a  sua  correta  execução.  Não  cabe  aqui  juízo  de
oportunidade  e  conveniência  do  gestor  em nomear  ou  não  o  fiscal.  A propósito,  vale
registrar que a prerrogativa conferida à Administração de fiscalizar a implementação da
avença deve ser interpretada também como uma obrigação. Por isso, fala-se em um poder-
dever,  porquanto,  em  deferência  ao  princípio  do  interesse  público,  não  pode  a
Administração  esperar  o  término  do  contrato  para  verificar  se  o  objeto  fora  de  fato
concluído conforme o programado, uma vez que, no momento do seu recebimento, muitos
vícios podem já se encontrar encobertos. [TCU – Acórdão 1632/2009 – Plenário]

Compete ao fiscal o recebimento provisório de obras e serviços, bem como zelar para que
não recaia  sobre a Administração Pública o dever  de  arcar  com débitos  trabalhistas  e
previdenciários, oriundos dos contratos de terceirização de mão de obra. Verifica-se, pois,
que uma atuação deficiente  do fiscal  de contratos  tem potencial  para  causar  dano ao
erário, o que atrai para si a responsabilização pela irregularidade praticada.
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Podemos dizer que, nessa área de contratação, há uma sequência de prevenções que
devem  ser  consideradas  como  medidas  fundamentais  de  prestígio  à  eficiência
administrativa e, dentre elas, a fiscalização da execução do contrato.

Por fim, quem receber a tarefa deve, efetivamente, estar preparado,  sendo indispensável
um treinamento sério, baseado em critérios estabelecidos pelo órgão, para dar a esses
agentes a segurança que precisam no exercício do encargo que lhes é atribuído. Acresce-
se,  ainda,  o  oferecimento,  quando  for  o  caso,  dos  recursos  materiais  e  técnicos
necessários à qualidade do ofício.

Há contratos que exigem uma fiscalização praticamente diária,  por exemplo, aqueles que
envolvem  serviços  de  conservação  e  limpeza,  portanto,  deve-se  analisar,  diante  da
complexa missão de se fiscalizar um contrato cujo contratante é a Administração Pública, a
necessidade de capacitação dos fiscais e de criar uma gratificação para essa função.

Por  todo  exposto,  considerando  a  grande  responsabilidade  delegada  aos  fiscais  de
contratos, bem como pela importância de manter um efetivo controle sobre a execução
contratual, recomenda-se:

• Que o SANEAR crie uma comissão ou estruture um setor específico de fiscalização
contratual,  com  servidores  tecnicamente  capacitados,  mantendo  regular
programação de capacitação voltada a fiscalização contratual, a Lei de Licitação e
Contratos e aos tipos de serviços/produtos contratados pelo SANEAR;

• Que seja criado uma gratificação voltada ao exercício de fiscalização contratual;

• Que  o  SANEAR  busque  simplificar  as  exigências  da  execução  contratual,
estabelecendo  normas  que  efetivamente  possam  ser  fiscalizadas.  Ademais,
recomenda-se criar um manual de fiscalização, ou adotar de outro órgão público, de
forma a padronizar,  quando possível,  os procedimentos de fiscalização contratual.
Por fim, segue exemplos de manuais de fiscalização de contratos:

◦ Manual  de  Gestão  e  Fiscalização  de  Contratos  (DNIT)  –  Disponível  em:
https://www.gov.br/dnit/pt-br/central-de-conteudos/atos-normativos/tipo/
manual/manual_gestao_e_fiscalizacao_de_contratos_2021-4-1.pdf;

◦ Manual  de  Gestão  e  Fiscalização  de  Contratos  (INPI)  –  Disponível  em:
https://portal.poa.ifsuldeminas.edu.br/images/2020/Agosto/25/fiscalizao_de
_contratos_-_inpi.pdf. 
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4 PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO

Considerando  que  nas  propostas  de  encaminhamento  são  consignadas  as  medidas
preventivas, corretivas, processuais ou materiais que a equipe avalia que o Gestor deva
determinar ou recomendar que sejam adotadas para os fatos identificados;

Considerando  que  foram  identificados  indícios  de  atos  ilegais,  ilegítimos  e/ou
antieconômicos, bem como oportunidade de melhorias na fiscalização dos contratos;

Considerando  que  o  presente  trabalho  tem  por  objetivo  acompanhar  mensalmente  por
amostra a fiscalização,  execução,  liquidação e  pagamento  dos contratos administrativos
atestando  a  veracidade  entre  o  objeto  executado  e  valor  pago  conforme  as  regras
contratuais e avaliando a forma de fiscalização contratual;

A Equipe de Auditoria propõe os seguintes encaminhamentos:

• A notificação da autoridade responsável pelo Poder Executivo Municipal, para que
tome ciência dos indicativos e das proposições suscitadas pela Equipe de Auditoria
neste Relatório de Auditoria, a fim de acusar ciente;

• A notificação do Diretor-Geral do SANEAR, para que tome ciência dos indicativos e
das proposições suscitadas pela Equipe de Auditoria neste Relatório de Auditoria, a
fim de acusar ciente e se manifestar quanto as recomendações.

• Ciência  à  autoridade  responsável  pela  Controladoria-Geral  do  Município  dos
indicativos e das proposições suscitadas pela Equipe de Auditoria e que proponha,
dentro  das  ações  da  secretaria,  o  monitoramento  das  recomendações  aqui
suscitadas.

• O arquivamento do presente processo.

Colatina, 30 de dezembro de 2022

ELIANA RABELLO VOLPATO 
Auditora Pública Interna – Ciências Jurídicas

OAB/ES N° 22059
Matrícula 110812

PATRICK ZANONI
Auditor Público Interno – Ciências Contábeis 

CRC/ES N° 021283/O-6
Matrícula 110812
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ANEXO RELATÓRIO DE AUDITORIA

Achado de Auditoria 01

Unidade Gestora: Serviço Colatinense de Saneamento Ambiental – SANEAR

Ponto de Controle: Gestão de Compras, Licitações e Contratos

Achado de Auditoria:
Ausência comprobatória de efetiva fiscalização da execução do
contrato. (Contrato 54/2018)

Tipo do Ponto de 
Controle:

(  ) Quantitativo
(X) Qualitativo

Universo Analisado: 92 contratos

Amostra Selecionada: 3 contratos

Descrição da Análise 
(até 1.000 caracteres): 

Verificou-se  que  o  Fiscal  do  Contrato  não  acompanha
efetivamente a execução contratual, e atesta a regularidade dos
serviços  considerando  os  relatórios  apresentados  pela
contratada,  bem  como  informações  fornecidas  por  outros
servidores,  entretanto,  em análise  ao processo de pagamento,
não foi identificado qualquer informação/relatório assinado pelos
servidores que efetivamente acompanham a execução contratual,
conforme informado pelo Fiscal do Contrato.

Tipo de Procedimento 
Aplicado:

Análise Documental

Situação da Análise:
Procedimento  aplicado  com  constatação  de  distorções  que
ensejam risco grave e necessidade de correções.

Valor da Auditoria: R$ 607.638,01 (44ª medição)

Achado de Auditoria 02

Unidade Gestora: Serviço Colatinense de Saneamento Ambiental – SANEAR

Ponto de Controle: Gestão de Compras, Licitações e Contratos

Achado de Auditoria:
Ausência  comprobatória  de  efetiva  fiscalização  quanto  ao
cumprimento  pela  contratada  de  suas  obrigações  trabalhistas.
(Contrato 54/2018)

Tipo do Ponto de 
Controle:

(   ) Quantitativo
(X) Qualitativo

Universo Analisado: 92 contratos

Amostra Selecionada: 3 contratos

Descrição da Análise 
(até 1.000 caracteres): 

Em análise aos processos de liquidação referentes ao mês de
maio  de  2022,  verificou-se  que  entre  os  documentos
apresentados  pela  empresa  contratada,  consta  documentos
como:  Relatório  de  Contracheques  dos  empregados;
Comprovante  de recolhimento  de Obrigações  Patronais  (INSS,
FGTS), bem como certidões de regularidade fiscal, trabalhista e
de FGTS.

Entretanto, entre os documentos referentes aos pagamento dos
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direitos  dos  empregados,  como  salário,  vale-transporte,  auxilio
alimentação, não existe um atesto por parte do empregado de
forma a  confirmar o recebimento de seus direitos, principalmente
no prazo correto.

Tipo de Procedimento 
Aplicado:

Análise Documental

Situação da Análise:
Procedimento  aplicado  com  constatação  de  distorções  que
ensejam risco grave e necessidade de correções.

Valor da Auditoria: R$ 607.638,01 (44ª medição)

Achado de Auditoria 03

Unidade Gestora: Serviço Colatinense de Saneamento Ambiental – SANEAR

Ponto de Controle: Gestão de Compras, Licitações e Contratos

Achado de Auditoria:
Pagamento indevido referente a itens inexistentes na planilha de
custo contratual.  (Contrato 54/2018)

Tipo do Ponto de 
Controle:

(X) Quantitativo
(   ) Qualitativo

Universo Analisado: 92 contratos

Amostra Selecionada: 3 contratos

Descrição da Análise 
(até 1.000 caracteres): 

Verificou-se  pagamento  indevido  referente  a  horas  extras  dos
funcionários  da  contratada  e  a  horas  improdutivas  de  pá
carregadeira,  visto  que  esses  itens  não  estavam  previsto  no
contrato.

Tipo de Procedimento 
Aplicado:

Recálculo

Situação da Análise:
Procedimento  aplicado  com  constatação  de  distorções  que
ensejam risco grave e necessidade de correções.

Valor da Auditoria: R$ 4.624.582,25

Achado de Auditoria 04

Unidade Gestora: Serviço Colatinense de Saneamento Ambiental – SANEAR

Ponto de Controle: Gestão de Compras, Licitações e Contratos

Achado de Auditoria:
Pagamento indevido resultante de controle inadequado de horas-
máquina trabalhadas do caminhão-pipa.  (Contrato 54/2018)

Tipo do Ponto de 
Controle:

(X) Quantitativo
(   ) Qualitativo

Universo Analisado: 92 contratos

Amostra Selecionada: 3 contratos

Descrição da Análise 
(até 1.000 caracteres): 

Verificou-se que não existe controle adequado quanto às horas
trabalhadas do caminhão-pipa e que o pagamento dessa despesa
foi  realizado  em  montante  indevido  por  considerar  horas
improdutivas,  bem  como  horas  sobre  serviços  realizados  em
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locais distintos do ATERRO/CETREU.

Tipo de Procedimento 
Aplicado:

Recálculo

Situação da Análise:
Procedimento  aplicado  com  constatação  de  distorções  que
ensejam risco grave e necessidade de correções.

Valor da Auditoria: R$ 656.078,23.

Achado de Auditoria 05

Unidade Gestora: Serviço Colatinense de Saneamento Ambiental – SANEAR

Ponto de Controle: Gestão de Compras, Licitações e Contratos

Achado de Auditoria:
Pagamento  indevido  referente  a  locação  de  Caminhão
Coletor/Compactador.  (Contrato 54/2018)

Tipo do Ponto de 
Controle:

(X) Quantitativo
(   ) Qualitativo

Universo Analisado: 92 contratos

Amostra Selecionada: 3 contratos

Descrição da Análise 
(até 1.000 caracteres): 

Verificou-se  pagamento  indevido  de  locação  de  caminhão
coletor/compactador, visto que no mês de maio de 2022 foram
disponibilizados 07 veículos, entretanto foi atestado pelo Fiscal do
Contrato o pagamento referente ao quantitativo de 11,27 veículos.

Tipo de Procedimento 
Aplicado:

Recálculo

Situação da Análise:
Procedimento  aplicado  com  constatação  de  distorções  que
ensejam risco grave e necessidade de correções.

Valor da Auditoria: R$ 2.936.506,11

Achado de Auditoria 06

Unidade Gestora: Serviço Colatinense de Saneamento Ambiental – SANEAR

Ponto de Controle: Gestão de Compras, Licitações e Contratos

Achado de Auditoria:
Ausência de controle adequado quanto aos limites quantitativos
fixados a cada item do contrato. (Contrato 54/2018)

Tipo do Ponto de 
Controle:

(X) Quantitativo
(   ) Qualitativo

Universo Analisado: 92 contratos

Amostra Selecionada: 3 contratos

Descrição da Análise 
(até 1.000 caracteres): 

Verificou-se que não foi realizado um controle adequado sobre os
quantitativos  fixados  pelo  contrato,  visto  que  alguns  itens  do
contrato  foram  executados  em  montante  superior  ao  fixado
inicialmente, resultando em uma execução contratual acima dos
limites acordados.

Tipo de Procedimento Recálculo
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Aplicado:

Situação da Análise:
Procedimento  aplicado  com  constatação  de  distorções  que
ensejam risco grave e necessidade de correções.

Valor da Auditoria: R$ 607.638,01 (44ª medição)

Achado de Auditoria 07

Unidade Gestora: Serviço Colatinense de Saneamento Ambiental – SANEAR

Ponto de Controle: Gestão de Compras, Licitações e Contratos

Achado de Auditoria:
Ausência comprobatória de efetiva fiscalização da execução do
contrato. (Contrato 48/2018)

Tipo do Ponto de 
Controle:

(  ) Quantitativo
(X) Qualitativo

Universo Analisado: 92 contratos

Amostra Selecionada: 3 contratos

Descrição da Análise 
(até 1.000 caracteres): 

Verificou-se  que  o  Fiscal  do  Contrato  não  acompanha
efetivamente a execução contratual de forma a atestar a efetiva
prestação de serviço, bem como sua execução em conformidade
com  o  contrato.  Verificou-se  ainda  que  o  Fiscal  atesta  a
regularidade  dos  serviços  considerando  somente  relatórios
apresentados pela contratada e por outros relatórios gerados por
servidor  de  campo,  entretanto,  em  análise  ao  processo  de
pagamento,  não  foi  constatado  qualquer  informação/relatório
assinado por esse servidor, o qual não foi identificado.

Tipo de Procedimento 
Aplicado:

Análise Documental

Situação da Análise:
Procedimento  aplicado  com  constatação  de  distorções  que
ensejam risco grave e necessidade de correções.

Valor da Auditoria: R$ 256.014,32 (49ª medição)

Achado de Auditoria 08

Unidade Gestora: Serviço Colatinense de Saneamento Ambiental – SANEAR

Ponto de Controle: Gestão de Compras, Licitações e Contratos

Achado de Auditoria:
Ausência  comprobatória  de  efetiva  fiscalização  quanto  ao
cumprimento  pela  contratada  de  suas  obrigações  trabalhistas.
(Contrato 48/2018)

Tipo do Ponto de 
Controle:

(  ) Quantitativo
(X) Qualitativo

Universo Analisado: 92 contratos

Amostra Selecionada: 3 contratos

Descrição da Análise 
(até 1.000 caracteres): 

Em análise aos processos de liquidação referentes dos meses de
julho e agosto de 2022,  verificou-se que entre os documentos
apresentados  pela  empresa  contratada,  constam  documentos
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como:  Relatório  de  Contracheques  dos  empregados;
Comprovante  de recolhimento  de Obrigações  Patronais  (INSS,
FGTS), bem como certidões de regularidade fiscal, trabalhista e
de FGTS.

Entretanto, entre os documentos referentes aos pagamento dos
direitos  dos  empregados,  como  salário,  vale-transporte,  auxilio
alimentação, não existe um atesto por parte do empregado de
forma a  confirmar o recebimento de seus direitos, principalmente
no prazo correto.

Tipo de Procedimento 
Aplicado:

Análise Documental

Situação da Análise:
Procedimento  aplicado  com  constatação  de  distorções  que
ensejam risco grave e necessidade de correções.

Valor da Auditoria: R$ 256.014,32 (49ª medição)

Achado de Auditoria 09

Unidade Gestora: Serviço Colatinense de Saneamento Ambiental – SANEAR

Ponto de Controle: Gestão de Compras, Licitações e Contratos

Achado de Auditoria:
Ausência comprobatória de efetiva fiscalização da execução do
contrato. (Contrato 10/2020)

Tipo do Ponto de 
Controle:

(  ) Quantitativo
(X) Qualitativo

Universo Analisado: 92 contratos

Amostra Selecionada: 3 contratos

Descrição da Análise 
(até 1.000 caracteres): 

Verificou-se  a  inexistência  de  efetiva  fiscalização  da  execução
contratual pelo Fiscal do Contrato, em virtude de:

• Serviços  atestados  considerando  somente  relatório
elaborado  por  outro  servidor  que  não  apresenta
informações referentes a todos os itens contratados;

• Ausência  de  adequada  emissão  de  ordem  de  serviço
apresentando todas as informações requeridas no Termo
de referência para a prestação dos serviços;

• Ausência de controle de despesa de combustível a cargo
do Sanear;

• Ausência de documentação comprobatória da fiscalização
da  execução  do  contrato,  como  exemplo,  a  verificação
diária dos equipamentos.

Tipo de Procedimento 
Aplicado:

Análise Documental

Situação da Análise:
Procedimento  aplicado  com  constatação  de  distorções  que
ensejam risco grave e necessidade de correções.
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Valor da Auditoria: R$ 188.760,31 (29ª medição)

Achado de Auditoria 10

Unidade Gestora: Serviço Colatinense de Saneamento Ambiental – SANEAR

Ponto de Controle: Gestão de Compras, Licitações e Contratos

Achado de Auditoria:
Ausência  comprobatória  de  efetiva  fiscalização  quanto  ao
cumprimento  pela  contratada  de  suas  obrigações  trabalhistas.
(Contrato 10/2020)

Tipo do Ponto de 
Controle:

(  ) Quantitativo
(X) Qualitativo

Universo Analisado: 92 contratos

Amostra Selecionada: 3 contratos

Descrição da Análise 
(até 1.000 caracteres): 

Em análise aos processos de liquidação referente ao mês de
agosto  de  2022,  verificou-se  que  entre  os  documentos
apresentados  pela  empresa  contratada,  consta  documentos
como:  Relatório  de  Contracheques  dos  empregados;
Comprovante de recolhimento de Obrigações Patronais (INSS,
FGTS), bem como certidões de regularidade fiscal, trabalhista e
de FGTS.

Entretanto, entre os documentos referentes aos pagamento dos
direitos dos empregados, como salário, vale-transporte, auxilio
alimentação, não existe um atesto por parte do empregado de
forma  a   confirmar  o  recebimento  de  seus  direitos,
principalmente no prazo correto.

Tipo de Procedimento 
Aplicado:

Análise Documental

Situação da Análise:
Procedimento  aplicado  com  constatação  de  distorções  que
ensejam risco grave e necessidade de correções.

Valor da Auditoria: R$ 188.760,31 (29ª medição)

Achado de Auditoria 11

Unidade Gestora: Serviço Colatinense de Saneamento Ambiental – SANEAR

Ponto de Controle: Gestão de Compras, Licitações e Contratos

Achado de Auditoria:
Pagamento realizado mediante controle inadequado da execução
dos itens contratuais. (Contrato 10/2020)

Tipo do Ponto de 
Controle:

(X) Quantitativo
(  ) Qualitativo

Universo Analisado: 92 contratos

Amostra Selecionada: 3 contratos

Descrição da Análise 
(até 1.000 caracteres): 

Verificou-se  que  não  consta  no  processo  informações  que
possibilita concluir pela regular execução dos itens contratuais,
como exemplo, não foi identificado no processo dados quanto
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ao  fornecimento  de  todos  os  equipamentos,  máquinas,
ferramentas  e  demais  insumos  necessários  a  realização  de
todos os serviços (Item 11 do Contrato).

Verificou-se pagamento a maior no montante de R$ 1.774,99,
que embora apresente baixa materialidade em comparação com
o valor total do contrato, possibilita concluir sobre a ausência de
controle  adequado  quanto  a  presença  dos  funcionários  da
contratada.

Tipo de Procedimento 
Aplicado:

Recálculo

Situação da Análise:
Procedimento  aplicado  com  constatação  de  distorções  que
ensejam risco grave e necessidade de correções.

Valor da Auditoria: R$ 188.760,31 (29ª medição)
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